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ATIVIDADES REALIZADAS 

 
 

ATIVIDADE 1:  Processo Participativo para Formulação das Metas Nacionais 2019 – 
Pesquisa Interna 

MODALIDADE UTILIZADA 

Consulta eletrônica, com utilização de formulário eletrônico. 

DATA E LOCAL DE REALIZAÇÃO     __________  

Período de 18 de junho a 10 de julho de 2018, na jurisdição do Tribunal (Bahia). 

FINALIDADE            

Consulta eletrônica como forma de participação democrática de magistrados, 
servidores e estagiário, como etapa preliminar ao encaminhamento de 
propostas de metas nacionais pela Rede de Governança Colaborativa do 
Poder Judiciário - RGCPJ ao Conselho Nacional de Justiça - CNJ. 

 

INFORMAÇÕES DOS PARTICIPANTES       

Informe o quantitativo de participantes da atividade conforme perfil da tabela a 
seguir: 

Magistrados Servidores Sociedade Outros (Especificar) 
27 396 0 43 * 

 43 estagiários. 
 

OBSERVAÇÕES: _________________________       
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ATIVIDADE 2:  Processo Participativo para Formulação das Metas Nacionais 2019 – 
Pesquisa Externa 

MODALIDADE UTILIZADA 

Consulta eletrônica, com utilização de formulário eletrônico. 

DATA E LOCAL DE REALIZAÇÃO     __________  

Período de 25 de junho a 17 de julho de 2018, na jurisdição do Tribunal (Bahia), 
contudo com abrangência nacional, devido à disponibilização do link no Portal 
do TRT5. 

FINALIDADE            

Consulta pública eletrônica como forma de participação democrática de 
magistrados e servidores de outros órgãos, procuradores, advogados, 
jurisdicionados e demais cidadãos interessados, como etapa preliminar ao 
encaminhamento de propostas de metas nacionais pela Rede de Governança 
Colaborativa do Poder Judiciário - RGCPJ ao Conselho Nacional de Justiça - 
CNJ. 

 

INFORMAÇÕES DOS PARTICIPANTES       

Informe o quantitativo de participantes da atividade conforme perfil da tabela a 
seguir: 

Magistrados Servidores Sociedade Outros (Especificar) 
1 5 19 18 * 

 18 Advogados. 
 

OBSERVAÇÕES: _________________________       
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ATIVIDADE 3:  Reuniões do SubComitê Gestor da Estratégia da Justiça do Trabalho 
dos Tribunais de Médio Porte 

MODALIDADE UTILIZADA     _______________ 

Reunião por videoconferência, com a coordenação do TRT9 (PR) e participação 
dos Regionais: TRT5 (BA), TRT6(PE), TRT7(CE), TRT8 (PA/AP), TRT10 (DF/TO), TRT11 
(AM/RR), TRT12 (SC), TRT13 (PB) e TRT18 (GO), além do CSJT.  

 
DATA E LOCAL DE REALIZAÇÃO     __________  

Dia 12/07/2018. A reunião foi por videoconferência, com cada Regional de 
Médio Porte em seu respectivo Edifício-Sede, utilizando a estrutura da sala de 
videoconferência do Tribunal Superior do Trabalho, para interligação com os 
outros Tribunais. 

 
FINALIDADE            

A atividade teve como objetivo a discussão de questões relacionadas à Revisão 
do Planejamento Estratégico Institucional e das Metas Nacionais para o período 
de 2019 a 2020, no âmbito dos Tribunais de Médio Porte. 

 

INFORMAÇÕES DOS PARTICIPANTES       

Informe o quantitativo de participantes da atividade conforme perfil da tabela a 
seguir: 

Magistrados Servidores Sociedade Outros (Especificar) 
1º grau 2º grau  

35 
  

4 2 
 

OBSERVAÇÕES: _________________________       
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ATIVIDADE 4:  Reunião de Análise da Estratégia do TRT5 

MODALIDADE UTILIZADA    __________________   

Reunião presencial com a participação da Mesa Diretora e de diversos setores 
responsáveis pelas áreas administrativas e judiárias do TRT5. 

 
DATA E LOCAL DE REALIZAÇÃO     __________  

Dia 31/08/2018, no Gabinete da Presidência do TRT5. 

 
FINALIDADE            

A atividade teve como objetivo a discussão de questões relacionadas à Revisão 
do Planejamento Estratégico da Justiça do Trabalho e das Metas Nacionais para 
o período de 2019 a 2020, além da análise e definição de ações para 
cumprimento de metas, entre outros assuntos. 

 

 
INFORMAÇÕES DOS PARTICIPANTES       

Informe o quantitativo de participantes da atividade conforme perfil da tabela a 
seguir: 

Magistrados Servidores Sociedade Outros (Especificar) 
1º grau 2º grau  

13 
  

1 2 
 

OBSERVAÇÕES: _________________________       

 

CONSIDERAÇÕES GERAIS  
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I. INTRODUÇÃO 

 

A consulta pública realizada no Tribunal Regional do Trabalho da 5a Região foi 

dividida em público interno, que incluiu todos os magistrados e os servidores do 

regional, e público externo, aberta aos advogados, procuradores, além da própria 

sociedade. Devido ao caráter colaborativo da iniciativa, sem obrigação de resposta, 

optou-se por não utilizar técnicas probabilísticas para amostragem estatística, o que 

viabilizaria inferências acerca da opinião de toda a população. Assim, todos os 

colaboradores foram incentivados a participar da pesquisa por adesão. 

Os participantes deveriam responder se as metas e percentuais propostos eram ou 

não adequados ao Macrodesafio relacionado. Caso o respondente não concordasse 

com o percentual, deveria indicar o novo valor na pergunta seguinte. Por fim, tem-se 

que, caso o respondente discordasse da proposta, mas considerasse o tema 

relevante, poderia sugerir uma proposta textual alternativa. 

Como auxílio à pesquisa, foi inserido os resultados obtidos pelo TRT5, em cada meta, 

dos anos de 2015 a 2017. 

A coleta de dados, sob as premissas de celeridade e de baixo custo operacional, 

optou-se por apurar as opiniões dos colaboradores acerca da PIME oriunda do CNJ, 

por meio de questionário eletrônico no software Google Forms.  

Objetivando minimizar riscos de baixa adesão ̀ pesquisa, o que prejudicaria as 

análises posteriores, realizou-se uma série de comunicados e convites junto aos 

magistrados e servidores. A consulta pública foi realizada no período de 18/06 a 

10/07/2018 e foi amplamente divulgada no portal do TRT5 (Intranet / Internet), redes 

sociais eletrônicas e também por e-mail encaminhado a todos os servidores e 

magistrados. 

 



 
 

Relatório Analítico do Processo Participativo para Formulação de Metas 2019 – Pesquisa Interna  

 

 

  

 

Ressalte-se, contudo, que, para fins de análise, somente os questionários que tiveram 

todas as respostas salvas e enviadas foram considerados. 
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II. ANÁLISE DOS RESULTADOS DA CONSULTA 
PÚBLICA 

 

 

 

O objetivo principal desta seção ́ expor os resumos consolidados das respostas 

apresentadas pelo Público Interno (Magistrados e Servidores).  

 

Importante observar, ainda, que as propostas textuais apresentadas pelos 

respondentes, mesmo que minoritárias, estão completamente relacionadas neste 

relatório. De toda sorte, de maneira genérica a maioria das alternativas são 

associadas ̀ proposta de combinação da meta com melhoria das estruturas de 

pessoal das unidades judiciárias; ou de redução de índices de meta. 

 

A pesquisa contou com a participação de 466 colaboradores.  
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No gráfico abaixo, detalhamos a participação dos componentes: 
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Macrodesafio - Celeridade e produtividade na prestação 
jurisdicional 

Tem por finalidade materializar, na prática judiciária, o comando constitucional da 

razoável duração do processo. Trata-se de garantir a prestação jurisdicional efetiva e 

ágil, com segurança jurídica e procedimental na tramitação dos processos judiciais, 

bem como elevar a produtividade dos servidores e magistrados. 

 

Meta Nacional 1 - Índice de Processos Julgados (IPJ) 

 

- Julgar quantidade maior de processos de conhecimento (>100%) do que os 

distribuídos no ano corrente. 
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Meta Nacional 2 - Índice de Processos Antigos (IPA) 

 

- Identificar e julgar, até 31/12/2019, pelo menos 90% dos processos distribuídos até 

31/12/2017, nos 1° e 2° graus. 
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Meta Nacional 6 - Índice de Ações Coletivas Julgadas (IACJ) 

 

- Identificar e julgar, até 31/12/2019, 98% das ações coletivas distribuídas até 

31/12/2016 no 1° grau e até 31/12/2017 no 2° grau.  
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Meta Específica da Justiça do Trabalho - Redução do tempo médio de duração 

do processo na 2ª instância. 

- Reduzir o tempo médio, em relação ao ano base 2016 em: 

16% - para aqueles TRTs que contabilizaram o tempo médio acima de 150 dias. 
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Meta Específica da Justiça do Trabalho - Redução do tempo médio de duração 

do processo na 1ª instância - Fase de Conhecimento. 

 

- Reduzir o tempo médio, em relação ao ano base 2016 em: 

8% - para aqueles TRTs que contabilizaram o tempo médio acima de 200 dias. 
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Foram ainda propostos:  

- A padronização das atividades proporciona maior produtividade, mormente em se 

tratando de Varas do Trabalho, que sofrem com a alternância de Juízes e respectivos 

Diretores de Secretaria. 

- Acompanhamento efetivo dos julgamentos, atentando para a prestação da jurisdição 

de forma efetiva, já que alguns juízes trabalham "de mais" e outros "de menos". 

Assim, é necessário que os sistemas de controle de produtividade de Juízes sejam 

efetivos. 

- Adequação do quadro e valorização dos Servidores. 

- Audiências iniciais não repartidas. 

- Aumentar o número de servidores e funções. 

- Aumento da lotação de servidores nas unidades jurisdicionais proporcionalmente ao 

acervo total de processos. 

- Aumento da quantidade de servidores e implementação de novas ferramentas 

tecnológicas para auxílio no cotidiano da prestação jurisdicional. 

- Aumento do quadro de servidores nas Varas que possuem um passivo de execução 

alto, independente do número de processos ajuizados no ano anterior, pois hoje, o 

grande acúmulo se dá por carência no cumprimento dos despachos. Utilizar a média 

dos 3 últimos anos. Exemplo: Se o número de processos diminuiu um pouco e caiu 
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do patamar anterior em poucos processos, manter a lotação por um período até 

diminuir o passivo na execução. 

- Buscar junto a prefeituras municipais o correto endereçamento das localidades 

(ruas, bairro, NÚMERO, etc) para que, junto com a ECT as identifiquem com o CEP 

definitivo, facilitando, assim, os trabalhos dos carteiros e dos Oficiais de Justiça. 

- Com número de servidores e juízes cada vez mais diminuto, fica complicado 

estabeler metas. Todos estamos trabalhando com um nível de estresse bastante 

elevado. 

- Conscientizar os servidores de que é possível realizar mais atividades no dia a dia, 

mediante a aplicação de pequenas metas diárias e mensais. O desenvolvimento de 

competências para o aprimoramento daqueles que fazem a gestão das secretarias, 

departamentos e gabinetes seria de grande valia, pois os treinaria para a execução 

de uma gestão estratégia não só de pessoas, mas também de processos e geração 

de resultados mais concretos. 

- Controle mensal da entrada de petições nos agrupadores x petições despachadas. 

- Criação de estratégias individuais para cada situação. 

- Criação ou atualização da política interna, voltada para um novo modelo mais 

eficiente e eficaz, visando não apenas resolver problemas emergenciais, mais sim, a 

produtividade e atendimento como um todo, de forma permanente. 

- Dar prioridade aos processos antigos e complicados. 

- Dar um tempo em sentenças líquidas até enxugar. 

- Estabelecer grupos de servidores para cumprir atos processos em regime de 

teletrabalho para assessorar varas de maior movimento em regimes de mutirão 

coordenados pelo TRT. 

- Fazer um cadastro de endereços e bens dos prováveis executados. 

- Formação de equipes de apoio provisório, para atendimento local a unidades que 

apresentem elevado passivo, ou que, por razões afetas a número de servidores ou 

outras circunstâncias, não demonstrem capacidade para alcançar o percentual 

estabelecido. 

- Implantar sentenças líquidas. 

- Importante renovar os cargos, sugerir aposentadoria aos que estão em idade 

avançada e fiscalização para mais dinamismo. 

- Incentivar o uso de métodos adequados de solução de conflitos pelas cortes (cursos, 

treinamento de pessoal). 
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- Incentivo na realização de Acordos. Punição constante nas litigâncias de má-fé. 

- Integração e efetividade da área meio. 

- Investimento na melhoria e aperfeiçoamento do PJe-JT para que se torne mais 

simples, célere e eficaz, o que propiciará mais produtividade e eficiência na atuação 

judicial. 

- Já que contamos com dois juízes e dois secretários de audiências, deveríamos 

contar com maior número de audiências realizadas por dia, reduzindo o interstício, 

liberando as partes mais cedo. 

- Maior número de sessões específicas para conciliação. 

- Mais e mais capacitação de todos nós componentes desta engrenagem  para que  

e a fim de que possamos aperfeiçoar.   

- Mais estimulo para quem já é da casa. 

- Melhor remunerar o estagiário, os servidores, principalmente os assessores, 

precisamos de mais servidores.  Ser mais duros com aqueles que descumprem 

direitos trabalhistas, investir em formação técnica dos servidores, fazer concurso para 

juiz. 

- Meritocracia na remuneração de servidores. 

- Metas voltadas para os processos mais antigos e prioridade máxima aos idosos e 

demais prioridades legais. 

- Prestação jurisdicional dá-se com decisões/sentenças. O corpo de servidores deste 

regional encontra-se bastante enxuto, dado à escassa nomeação que não 

contrabalança a evasão dos aposentados, bem como desestimulado com oferta 

diminuta de funções comissionadas. 

- Prolação de 100% de sentenças liquidas 1a e 2a instâncias. 

- Reduzir a rotatividade de servidores nas unidades. 

- Sugiro a emissão URGENTE pelo CSJT de autorização ao TRT da 5ª Região (Bahia)  

para nomeação de 7 (sete) candidatos aprovados para o cargo de Analista Judiciário-

Área Judiciária-Especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal, eis que a vigência 

do concurso expira em fevereiro/2019. 
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Macrodesafio - Adoção de soluções alternativas de conflito 

Refere-se ao fomento de meios extrajudiciais para resolução negociada de conflitos, 

com a participação ativa do cidadão. Visa estimular a comunidade a dirimir suas 

contendas sem necessidade de processo judicial, mediante conciliação, mediação e 

arbitragem; à formação de agentes comunitários de justiça; e, ainda, à celebração de 

parcerias com a Defensoria Pública, Secretarias de Assistência Social, Conselhos 

Tutelares, Ministério Público, e outras entidades afins. 

 

Meta Nacional 3 - Índice de Conciliação na Fase de Conhecimento (ICONc) 

- Aumentar o Índice de Conciliação na Fase de Conhecimento, em relação à média 

do biênio 

2013/2014, em 5 pontos percentuais, em 2019. 
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Foram propostas:  

- A criação de um novo paradigma:  o diálogo construtivo sempre, pois, ele foi, é  e 

será  o novo. 
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- A instituição de semanas de conciliação, desde que suspendam os prazos de 

cumprimento dos magistrados e servidores, ajudam na eficácia de tais soluções 

alternativas. 

- As distorções internas: salarial entre analistas e técnicos, entre servidores de fora 

com fc's e os de casa sem já nos trazem conflitos. 

- Aumento no número de servidores técnicos e analistas. 

- Buscar acordos em lotes de empresas e mesmos escritórios. 

- Conciliar. 

- Criação ou atualização da política interna, voltada para um novo modelo mais 

eficiente e eficaz, visando não apenas resolver problemas emergenciais, mais sim, a 

produtividade e atendimento como um todo, de forma permanente. 

- Criar número maior de Cejuscs. 

- Fortalecimento e mudança nas leis vigentes do País. 

- Incentivar e incrementar os métodos de soluções alternativas de conflitos 

trabalhistas. 

- Incentivo às conciliações pré-processuais. 

- Incrementar pautas de conciliação de grandes litigantes por meio dos centros de 

conciliação criados. 

- Mais conciliação em execução. 

- Mais cursos ministrados nas unidades de trabalho visando aprimorar o desempenho 

dos servidores. 

- Mediação e arbitragem. 

- Meta em 20%. 

- Pautas específicas de conciliação, em períodos registrados no calendário. 

- Permissão para que Diretores possam colher na Secretaria propostas de 

conciliação/transação, reduzindo-as a termo, para posterior homologação judicial. 

- Possibilitar o pagamento da conciliação em cartão de crédito. 

- Pressionar a procuradoria do trabalho a incentivar entendimento entre empregados 

e investidores ao invés da atual atuação privilegiando o conflito e judicialização. 

- Primazia da auto composição, o que o Tribunal vem se aperfeiçoando. 

- Qualificação de servidores. 

- Recentemente muitos servidores ficaram na iminência de serem nomeados, não 

foram nomeados pois o CNJ não autorizou, por conta de limitações no orçamento. Na 

minha opinião, a questão da quantidade de servidores é prioritária e, claro, as 
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condições de trabalho, pois trabalhar sob tanto estresse e sobrecarga não é saudável. 

Os servidores adoecem e depois os que estão na ativa são ainda mais 

sobrecarregados. Também entende que a Corregedoria deve estar mais atenta aos 

processos. 

- Sugiro a continua e insistente pratica da tentativa conciliatória das partes em todas 

as unidades jurisdicionais. 

- Treinamento para Juízes. Contratação de mais juízes. Alguns não têm paciência, 

veem a pauta longa e não insistem o suficiente na conciliação. 

- Uma flexibilização dos direitos do obreiro, ou seja, uma porcaria, um rendimento aos 

anseios neoliberais e patronais. O hipossuficiente da relação sempre vai perder 

direitos historicamente conquistados. 

 

Macrodesafio - Impulso às execuções fiscais, cíveis e 
trabalhistas 

Implantação de ações visando à efetividade das ações judiciais, propiciando a 

recuperação de bens e valores aos cofres públicos (execuções fiscais) e a solução 

definitiva dos litígios cíveis e trabalhistas. Para tanto, podem ser adotados 

mecanismos como a utilização tempestiva dos sistemas de bloqueio de ativos do 

devedor (BACENJUD, RENAJUD, INFOJUD); a realização de leilões judiciais; a 

celebração de parcerias com as Procuradorias de Fazenda, juntas comerciais, 

cartórios de registro de imóveis e de protesto de títulos; a inscrição da dívida nos 

sistemas de proteção ao crédito, a exemplo do Serasa e SPC, entre outras ações. 

 

Meta Nacional 5 - Índice de Execução (IE)  

 

- Baixar quantidade maior de processos de execução (>100%) do que o total de casos 

novos de execução no ano corrente. 
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Foram propostas:  

- Adequação do quadro e valorização dos Servidores, para que os mesmos se 
dediquem mais aos cargos ocupados, promovendo a celeridade processual. 

- Aumento no número de servidores técnicos e analistas. 

- Cadastro no SERASAJUD, independente de pedido da parte autora. 

- Cooperação entre as entidades e órgão no sentido global do país. 

- Criação de estratégias individuais para cada situação. 

- Criação de mutirões de julgamento para execuções fiscais. 

- Criar, em cada unidade, equipe de servidores exclusivos para essa fase processual. 

- Criação ou atualização da política interna, voltada para um novo modelo mais 
eficiente e eficaz, visando não apenas resolver problemas emergenciais, mais sim, a 
produtividade e atendimento como um todo, de forma permanente. 

- Decretar a prescrição intercorrente após 02 anos sem movimentação. 

- Difusão das ferramentas de busca patrimonial. 

- Exigência de nome fantasia de todos os estabelecimentos executados. 

- Flexibilizar e simplificar a legislação trabalhista e fiscal. 

- Fortalecer o juízo de execução. 

- Incrementar as audiências de conciliação nas execuções. 
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- Incremento na expedição de certidões de crédito após o atendimento a condições 
pré-estabelecidas, como solicitações BACENJUD, RENAJUD, mandado de penhora, 
desconsideração da personalidade jurídica etc. 

- Melhoria das ações e sistemas de investigação patrimonial. 

- Pauta para tentativa de conciliação. 

- Prosseguir nas condições atuais, com maior número de funcionários. 

- Reforçar os núcleos de pesquisa patrimonial, em especial, envolvendo grandes 
devedores. 

- Sugiro a emissão URGENTE pelo CSJT de autorização ao TRT da 5ª Região (Bahia)  
para nomeação de 7 (sete) candidatos aprovados para o cargo de Analista Judiciário-
Área Judiciária-Especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal. 

- Ser mais ágil e justo com as execuções. 

- Unificação no Tribunal de Execuções Fiscais contra um mesmo devedor, ainda que 
propostas em Varas diferentes.  



 
 

Relatório Analítico do Processo Participativo para Formulação de Metas 2019 – Pesquisa Interna  

Macrodesafio - Gestão das demandas repetitivas e dos 
grandes litigantes  

Refere-se à redução do acúmulo de processos relativos à litigância serial, advindos 

dos entes públicos, do sistema financeiro, das operadoras de telefonia, entre outros, 

por meio da gestão da informação e do uso de sistemas eletrônicos. Visa reverter a 

cultura da excessiva judicialização, com a proposição de inovações legislativas, a 

criação e aplicação de mecanismos para penalizar a litigância protelatória e o 

monitoramento sistemático dos assuntos repetitivos e dos grandes litigantes. 

 

Meta Nacional 7 - Índice de Concentração de Processos dos Maiores Litigantes 

em Congnição (ICP)  

 

- Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao ano 

anterior. 
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Foram propostas:  

- A busca de um estudo sistematizado, pois, cada caso é um caso e possui  solução  
ímpar. 

- A sugestão do planejamento estratégico é a ideal. 
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- Adoção de medidas protetivas ao trabalhador assalariado e sem instrução. 

- Adoção de penhoras unificadas. 

- Adoção sistemática de unificação das execuções e de proposição de acordos 
globais. 

- Aplicação de multas quando o recurso tiver caráter protelatório. 

- Aumento dos percentuais de multas por demandas repetitivas 

- Aumento no número de servidores técnicos e analistas. 

- Buscar acordos em bloco. 

- Criação de estratégias individuais para cada situação. 

- Criação de funcionalidade no PJe e demais sistemas judiciários, que impeçam a 
movimentação dos processos reunidos.  

- Criação ou atualização da política interna, voltada para um novo modelo mais 
eficiente e eficaz, visando não apenas resolver problemas emergenciais, mais sim, a 
produtividade e atendimento como um todo, de forma permanente. 

- Educação em primeiro lugar e fiscalização rigorosa. Leis existem, mas muitas vezes 
não são cumpridas adequadamente. 

- Identificar e julgar, até o final do ano corrente, 98% das ações dos 10 maiores 
litigantes, distribuídas até 31/12/2016 nas 2 instâncias.  

- Mediação. 

- Monitoração permanente a fim de focalizar recalcitrantes. 

- O aumento do quadro funcional resolverá tudo isso. 

- Privatizações. 

- Promover uma discussão ampla entre as partes para chegar uma solução o quanto 
antes, e se não chegarem ao acordo, cabe ao juiz de direito definir o que cabe a cada 
parte e finalizar o processo.  

- Pugnar pela celeridade. 

- Reunião de processos e procedimentos globais - o que já tem sido feito no TRT5. 

- Se têm condição de pagar o débito, devem ser mais pressionadas a liquidar a 
execução. 
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Relatório do Processo Participativo para Formulação de Metas 2019 – Pesquisa Interna 

I. INTRODUÇÃO 

 

A consulta pública realizada no Tribunal Regional do Trabalho da 5a Região foi 

dividida em público interno, que incluiu todos os magistrados e os servidores do 

regional, e público externo, aberta aos advogados, procuradores, além da própria 

sociedade. Devido ao caráter colaborativo da iniciativa, sem obrigação de resposta, 

optou-se por não utilizar técnicas probabilísticas para amostragem estatística, o que 

viabilizaria inferências acerca da opinião de toda a população. Assim, todos os 

colaboradores foram incentivados a participar da pesquisa por adesão. 

Os participantes deveriam responder se as metas e percentuais propostos eram ou 

não adequados ao Macrodesafio relacionado. Caso o respondente não concordasse 

com o percentual, deveria indicar o novo valor na pergunta seguinte. Por fim, tem-se 

que, caso o respondente discordasse da proposta, mas considerasse o tema 

relevante, poderia sugerir uma proposta textual alternativa. 

Como auxílio à pesquisa, foi inserido os resultados obtidos pelo TRT5, em cada meta, 

dos anos de 2015 a 2017. 

A coleta de dados, sob as premissas de celeridade e de baixo custo operacional, 

optou-se por apurar as opiniões dos colaboradores acerca da PIME oriunda do CNJ, 

por meio de questionário eletrônico no software Google Forms.  

A consulta pública foi realizada no período de 25/06 a 17/07/2018 e foi amplamente 

divulgada no portal do TRT5 (internet) e redes sociais eletrônicas. 

 

 

 



 
 

Relatório Analítico do Processo Participativo para Formulação de Metas 2019 – Pesquisa Externa  

  

 

Ressalte-se, contudo, que, para fins de análise, somente os questionários que tiveram 

todas as respostas salvas e enviadas foram considerados. 
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II. ANÁLISE DOS RESULTADOS DA CONSULTA 
PÚBLICA 

 

 

 

O objetivo principal desta seção ́ expor os resumos consolidados das respostas 

apresentadas pelo Público Externo (Advogados, Procuradores do Trabalho e outros 

membros da sociedade).  

 

Importante observar, ainda, que as propostas textuais apresentadas pelos 

respondentes, mesmo que minoritárias, estão completamente relacionadas no anexo 

deste relatório. De toda sorte, de maneira genérica a maioria das alternativas são 

associadas ̀ proposta de combinação da meta com melhoria das estruturas de 

pessoal das unidades judiciárias; ou de redução de índices de meta. 

 

A pesquisa contou com a participação de 43 colaboradores.  
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No gráfico abaixo, detalhamos a participação dos componentes: 
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Macrodesafio - Celeridade e produtividade na prestação 
jurisdicional 

Tem por finalidade materializar, na prática judiciária, o comando constitucional da 

razoável duração do processo. Trata-se de garantir a prestação jurisdicional efetiva e 

ágil, com segurança jurídica e procedimental na tramitação dos processos judiciais, 

bem como elevar a produtividade dos servidores e magistrados. 

 

Meta Nacional 1 - Índice de Processos Julgados (IPJ) 

 

- Julgar quantidade maior de processos de conhecimento (>100%) do que os 

distribuídos no ano corrente. 
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Meta Nacional 2 - Índice de Processos Antigos (IPA) 

 

- Identificar e julgar, até 31/12/2019, pelo menos 90% dos processos distribuídos até 

31/12/2017, nos 1° e 2° graus. 
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Meta Nacional 6 - Índice de Ações Coletivas Julgadas (IACJ) 

 

- Identificar e julgar, até 31/12/2019, 98% das ações coletivas distribuídas até 

31/12/2016 no 1° grau e até 31/12/2017 no 2° grau.  
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Meta Específica da Justiça do Trabalho - Redução do tempo médio de duração 

do processo na 2ª instância. 

- Reduzir o tempo médio, em relação ao ano base 2016 em: 

16% - para aqueles TRTs que contabilizaram o tempo médio acima de 150 dias. 
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Meta Específica da Justiça do Trabalho - Redução do tempo médio de duração 

do processo na 1ª instância - Fase de Conhecimento. 

- Reduzir o tempo médio, em relação ao ano base 2016 em: 

8% - para aqueles TRTs que contabilizaram o tempo médio acima de 200 dias. 
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Foram propostas: 

- Contratar pessoas temporárias ajuda muito na celeridade. 

- Existem processos com mais de 10 anos que já deveriam estar pacificados. 
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- Julgar os recursos como manda a lei no prazo de 5 dias e não com 3 meses. Isso 

atrapalha e muito os dois lados tanto reclamante como o reclamado. Sabe-se que 

usam os embargos para ganhar tempo em uma decisão. 

- Julgamentos mais céleres e diminuição do intervalo entre as audiências de um 

mesmo processo. 

- Maior contigente de servidores públicos. 

- Mais Temas uniformizados por meio de Súmulas. 

- Reduzir prazo julgamento. 

- Solucionar de forma rápida e eficaz processos que foram sentenciados e que as 

empresas alegam embargos declaratorios devido a honorários sucubemciais. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

Relatório Analítico do Processo Participativo para Formulação de Metas 2019 – Pesquisa Externa  

Macrodesafio - Adoção de soluções alternativas de conflito 

Refere-se ao fomento de meios extrajudiciais para resolução negociada de conflitos, 

com a participação ativa do cidadão. Visa estimular a comunidade a dirimir suas 

contendas sem necessidade de processo judicial, mediante conciliação, mediação e 

arbitragem; à formação de agentes comunitários de justiça; e, ainda, à celebração de 

parcerias com a Defensoria Pública, Secretarias de Assistência Social, Conselhos 

Tutelares, Ministério Público, e outras entidades afins. 

 

Meta Nacional 3 - Índice de Conciliação na Fase de Conhecimento (ICONc) 

 

- Aumentar o Índice de Conciliação na Fase de Conhecimento, em relação à média 

do biênio 

2013/2014, em 5 pontos percentuais, em 2019. 
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Foram propostas:  

- Acabar de vez com essa quantidade imensa de embargos. 

- Adotar um piso para o valor da contenda entre os demandantes. 

- Celeridade e eficácia para uma solução maior em 1 instancia. 
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- Criação de julgadores leigos com nível superior para resolução e conciliação 

- É de extrema importância que os processos não demorem mais de um ano 

aguardando o calculista da vara. Tem que se verificar qual a causa geradora de tanta 

lentidão nessa parte. 

- Maior participação/envolvimento processual das Entidades Sindicais representativas 

das categorias profissional e econômica. 

- Primeiro passar por uma câmera de arbitragem e mediação para soluções de 

conflitos, só depois o ir para o judiciário. 

- Tentar o acordo a exaustão em todas as fases do processo. 
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Macrodesafio - Impulso às execuções fiscais, cíveis e 
trabalhistas 

Implantação de ações visando à efetividade das ações judiciais, propiciando a 

recuperação de bens e valores aos cofres públicos (execuções fiscais) e a solução 

definitiva dos litígios cíveis e trabalhistas. Para tanto, podem ser adotados 

mecanismos como a utilização tempestiva dos sistemas de bloqueio de ativos do 

devedor (BACENJUD, RENAJUD, INFOJUD); a realização de leilões judiciais; a 

celebração de parcerias com as Procuradorias de Fazenda, juntas comerciais, 

cartórios de registro de imóveis e de protesto de títulos; a inscrição da dívida nos 

sistemas de proteção ao crédito, a exemplo do Serasa e SPC, entre outras ações. 

 

Meta Nacional 5 - Índice de Execução (IE)  

 

- Baixar quantidade maior de processos de execução (>100%) do que o total de casos 

novos de execução no ano corrente. 
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Foram propostas:  

- Aumento do depósito recursal e dos juros. 

- Celeridade na confecção de alvará. 

- Celeridade de oficiais para fazer cumprir as sentenças. 
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- Maior flexibilidade na liquidação do valor condenatório e divulgação dos leilões. 

- Realizar todos os meses, mutirão de conciliação das execuções fiscais e 
extrajudiciais e não duas vezes ao ano até porque quando acaba esses mutirão 
uma das duas partes decide fazer um acordo ai é obrigado a esperar até o ano 
seguinte.  

- Reduzir o período de pagamento e liberação de alvará. Atuando de uma forma 
eficaz devido a sentença já confirmada e provas produzidas pelos próprios 
condenados. 

- Vocês já têm um excelente instrumento, que é o BACENJUD, aprimorem. 
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Macrodesafio - Gestão das demandas repetitivas e dos 
grandes litigantes  

Refere-se à redução do acúmulo de processos relativos à litigância serial, advindos 

dos entes públicos, do sistema financeiro, das operadoras de telefonia, entre outros, 

por meio da gestão da informação e do uso de sistemas eletrônicos. Visa reverter a 

cultura da excessiva judicialização, com a proposição de inovações legislativas, a 

criação e aplicação de mecanismos para penalizar a litigância protelatória e o 

monitoramento sistemático dos assuntos repetitivos e dos grandes litigantes. 

 

Meta Nacional 7 - Índice de Concentração de Processos dos Maiores Litigantes 

em Cognição (ICP)  

 

- Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao ano 

anterior. 
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Foram propostas:  

- Disponibilizar, na etapa inicial da execução fiscal, as informações dos executados 
junto ao SERASA JUD, como meio quitação  da dívida. 

- Atuar de forma mais rigorosa observando os números de processos contra o 
mesmo reclamado e sendo os mesmos questionamentos. 
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- Criar uma súmula vinculante para casos iguais/repetitivas. 

- Departamento de controle para perempção e litigância de má fé. 

- Julgar igualmente todas as demandas repetitivas assim como os recursos. 

- O Poder Judiciário precisa frear e ter atenção às empresas que comumente burlam 
as leis trabalhistas, pois em alguns casos, condenações ínfimas contribuem para 
atitudes arbitrárias.  
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO 

Secretaria de Gestão Estratégica e Estatística. 
Reunião do Subcomitê Gestor da Estratégia da Justiça do 

Trabalho dos Tribunais de Médio Porte 

 
ATA DE REUNIÃO DO SUBCOMITÊ GESTOR DA ESTRATÉGIA 

DOS TRIBUNAIS DE MÉDIO PORTE 
 
 
 

 
Local 

 
Data 

 
Horário 

 
Videoconferência 

 
12/07/2018 

Início: 14h00  
 
Término: 16h15 

 
 
 

1. Pauta 
 

Resultados dos processos participativos Metas 2019 realizados pelos Tribunais de Médio 
Porte, nos termos da Resolução  nº 221/2016, do CNJ,  c/c art. 4º, inciso XV, §3º, alínea 
“f”, do Anexo da Portaria  CNJ nº 18/2018. 
 

 
 
 

2. Participantes  
Comitê Gestor da Estratégia da Justiça do Trabalho  e CSJT: 
 

• Joaquim Otávio P. da Silva Junior - Coordenador de Gestão Estratégica do CSJT e 
Coordenador do Comitê Gestor da Estratégia da Justiça do Trabalho  

• Cris Hellen Xavier Carvalho - Supervisora da Seção de Gestão Estratégica da Justiça do 
Trabalho 

• Renata Freire Camargo - Coordenadora Substituta de Gestão Estratégica do CSJT 
 

 
TRT5 - BA e Comitê Gestor da Estratégia da Justiça do Trabalho: 
 

• Dr. Firmo Ferreira Leal Neto: Juiz Auxiliar da Presidência do TRT da 5ª Região e 
Coordenador do Comitê Gestor da Estratégia da Justiça do Trabalho 

• Márcio Fernando Ribeiro da Silva - Diretor da Secretaria de Gestão Estratégica  

• Márcio José Pinto da Silva - Chefe de Núcleo da Secretaria de Gestão Estratégica o  

• Erman Mota Barbosa Dias - Servidor da Secretaria de Gestão Estratégica 
 
TRT6 - PE:   

• Dr. Saulo Bosco Souza de Medeiros - Juiz Auxiliar da Presidência  e Gestor de Metas 

• Elisabete Duarte de Souza Alves - Coordenadora de Gestão Estratégica  

• Maria Terezinha Pimentel de Souza - Chefe do Núcleo de Estatística 
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TRT7- CE:   

• Patrícia Cabral Machado - Diretora de Gestão Estratégica  
 
 
TRT8 - PA/AP: 
 

• Rodopiano Rocha da Silva Neto - Coordenador de Gestão Estratégica  

• Thiago Rodrigues Reis - Chefe da Seção de Projetos 

• Paulo Fernando Rodrigues - Chefe da Seção de Estatística e Pesquisa 
 
 
TRT9 - PR:  
 

• Dra. Ana Carolina Zaina - Desembargadora - Coordenadora do Subcomitê dos Tribunais de 
Médio Porte e Gestora de Metas 

• Maria Helena Franco Martins Alves - Diretora da Secretaria de Gestão Estratégica e 
Estatística 

• Israel Petrônio de Souza -  Chefe da Divisão de Estatística e Análise de Dados 

• Paula Macedo Mestre Machado - Chefe do Núcleo de Estratégia, Projetos e Processos 

• Francisco de Assis da Luz Ribeiro  - Chefe da Seção de Gestão Estratégica 

• Luiz Henrique Tacconi  - Chefe Operacional da Secretaria de Gestão Estratégica e Estatística 

• Luiz Francisco de Souza - Estatístico 

• Celimar Lúcia Gobetti - Servidora da Secretaria de Gestão Estratégica e Estatística 
 
 
TRT10 - DF/TO:  

• Dr. Rubens Curado Silveira - Juiz Titular da 11a Vara do Trabalho - Gestor de Metas  

• Fabiana Alves de Souza dos Santos - Coordenadora de Gestão Estratégica  

• Leandro Fernandes Rosa- Equipe CDEST/ TRT10 
• Júlio Cesar Santos- Equipe CDEST/TRT 10 
• Cleuton Lopes Monteiro - Equipe CDEST/ TRT10 

 
 
 
TRT11 -  AM/RR:   

• Dr. Adilson Maciel Dantas - Juiz Auxiliar da Presidência  e Gestor de Metas 

• Mônica Lopes Sobreira Leite - Assessora de Gestão Estratégica  

• Paula Sauer Dihel - Assistente do Juiz Auxiliar da Presidência 
 

TRT12 -  SC:  
• Fernanda Gomes Ferreira: Diretora da Secretaria de Gestão Estratégica 

• Fábio Zapelini Rebelo - Diretor de Serviço de Desenvolvimento Institucional 
 
 
 



 
 

 3 
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TRT13 - PB:  
• Dr. Wolney de Macedo Cordeiro - Desembargador  e Gestor de Metas 

• Max Frederico Feitosa Guedes Pereira - Assessor de Gestão Estratégica 

• Maria Iselma de Sousa Rodrigues - Secretária da Corregedoria 
 
 
TRT18 - GO:  
 

 Flávia Ramos Queiroz Oliveira – Diretora Substituta da Secretaria de Gestão Estratégica 
 Cleber Pires Ferreira – Secretário-Geral Judiciário 
 Robnaldo José Santos Alves – Diretor da Divisão de Apoio à Governança Corporativa 
 Wilane Carlos da Silva – Diretor da Divisão de Estatística e Pesquisa da Secretaria de Gestão 

Estratégica 
 Cynthia Thereza Bacelar Xavier – Diretora Substituta da Secretaria da Corregedoria Regional 
 Rafael Ramos Tavares – Chefe da Seção de Acompanhamento Processual dos 1º e 2º Graus 

da Divisão de Estatística e Pesquisa 
 Alessandra Saavedra Montenegro – Chefe Substituta da Seção de Planejamento da 

Secretaria de Gestão Estratégica 
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Reunião do Subcomitê Gestor da Estratégia da Justiça do 
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3. Temas abordados 

3.1 Abertura 

A desembargadora Ana Carolina Zaina, Gestora de Metas do TRT9, e Coordenadora do Subcomitê  
Tribunais do Trabalho de Médio Porte, procedeu à abertura da reunião, cumprimentando os 
presentes e ressaltando que as metas repercutem no cotidiano jurídico e que o Regional obteve 
respostas positivas na pesquisa realizada, com resultados próximos da realidade.  
 
A servidora Maria Helena deu continuidade à reunião registrando a presença de representantes de 
todos os Regionais de Médio Porte.  
 
3.2 Informações Gerais sobre os Processos Participativos 

Maria Helena conduziu a videoconferência e desde logo informou que o TRT9 concluiu a pesquisa, 
sendo utilizado o formulário do CSJT, a ferramenta o "lime survey" e que participaram 44 
Magistrados, 481 Servidores e foram obtidas 47 respostas de Sociedades/Entidades. Informou que 
houve pequeno decréscimo de respondentes em relação a 2017, mas que a amostra do TRT9 foi 
representativa. Destacou que o processo ainda está em andamento e que, em 20/07 será realizada 
reunião aberta, com a presença dos membros do Comitê da Estratégia, Magistrados, Servidores e 
Entidades Externas, visando à consolidação dos resultados da pesquisa. 
 
Maria Helena passou a palavra aos TRT´s: 
 
TRT5 - Márcio Fernando informou que houve 466 participantes na pesquisa interna. Informou que a 
pesquisa externa ainda está em curso até o dia 17/07/2018 e que utilizaram o formulário proposto 
pelo CSJT. Ressaltou que houve aumento significativo de respostas em 2018, pois em 2017 apenas 
124 participaram da pesquisa. 
 

TRT6 - Elisabete informou que o processo participativo no TRT6 já estava concluído. Elaborou 

consulta pública, realizada no período de 01 a 24 de junho de 2018, por meio eletrônico, seguindo o 

modelo elaborado pela Rede de Governança da Justiça do Trabalho. Foram obtidas 262 

participações, assim distribuídas: 199 servidores; 32 magistrados; 16 advogados; 13 pessoas da 

Sociedade; 1 da Associação de classe e 1 participante do  Ministério Público do Trabalho.  Destacou 

a evolução na participação das consultas públicas realizadas pelo TRT6. Em 2016, foram 91 

participantes, em 2017, 108 participantes.  

Foi realizada reunião com a participação de 7 magistrados e 38 servidores do TRT6 com o objetivo 

de divulgar o Processo Participativo e debater sobre as propostas das metas para 2019.  

As propostas definidas na reunião foram submetidas à Presidência do Tribunal, as quais foram 

analisadas e aprovadas como a Proposta do TRT6, a ser encaminhada a Rede de Governança da 

Justiça do Trabalho, como definido pelo Conselho Nacional de Justiça nas orientações do Processo 

de Elaboração das Metas Nacionais para 2019.  
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TRT7 - Patrícia salientou que recentemente houve mudança de gestão no Regional. Articularam 
junto as Entidades de Classe e que a pesquisa está em curso. Observou em relação ao público 
externo até o momento não houve crescimento. Utilizou a ferramenta do "google" para realizar a 
pesquisa. 
 
TRT8 - Thiago informou que a pesquisa foi lançada no período de 28/05 a 15/06/18. A divulgação foi 
através do portal do TRT8, pela Intranet, correio eletrônico, sistema push para advogados, mala 
direta, ofícios às Entidades. Utilizaram a ferramenta "google forms". Em 2018 foram 292 
respondentes, sendo 10 Magistrados, 122 Servidores, 148 Advogados, 11 da Sociedade e 1 
Associação de Classe. Houve decréscimo em relação a 2017 (400 respondentes). Já submeteram à 
gestora de metas e o processo está concluído. 
 
TRT10 - Fabiana informou que concluiu a consulta pública. Obteve 101 respondentes, sendo 82 
relativos ao público interno. Ressaltou que no TRT10 há resistência em responderem pesquisas. 
Usaram o "google docs". 

 
TRT11 - Mônica informou que obtiveram 255 respostas, sendo 6 Magistrados, 159 Servidores, 52 
Advogados, 1 Procurador, 37 participantes da Sociedade. 
 Realizarão uma segunda pesquisa entre final de julho e início de agosto, para o público interno, a 
fim de discutir as respostas dadas na consulta pública.  
Pontuou que houve críticas em relação à meta "Estimular a conciliação e soluções alternativas de 
conflito", no sentido de que as partes são "forçadas" a fazer a acordo para cumprir a meta. 
Quanto à referida meta a Maria Helena, do TRT9, destacou que o alcance da meta de conciliação 
não depende apenas do Juiz, a redução da meta é proporcional ao número de servidores.  
 
TRT12 - Fernanda informou que houve elevação de 20% no quantitativo de respondentes em 2018 
em relação a 2017. Foram 121 respostas do público interno, sendo a maior parte de servidores do 1º 
grau de jurisdição. Quando ao público externo foram 39 respondentes, com predominância dos 
estudantes, em razão das ações promovidas por aquele Tribunal junto às Universidades. Houve 
também contribuições do Ministério Público, OAB, Associação de Classe. Ressaltou que a maior 
dificuldade é que as pessoas desconhecem a forma de construção das metas.  
 
TRT13 - Max informou que usaram o google docs. e a pesquisa foi realizada no período de 09/06 a 
09/07, utilizando-se do modelo proposto pelo CSJT. Houve 184 participantes, sendo 26 Magistrados, 
97 Servidores, 45 Advogados, 3 Associações de Classes e 13 participantes da Sociedade.  
 
Paralelo à pesquisa houve um encontro de gestão de processos e o Tribunal divulgou a pesquisa ao 
público presente no intuito de elevar a participação.  
 
Fizeram diversas ações, tais como, audiência pública com a participação de 90 pessoas, dentre 
Servidores, Magistrados, Advogados, Entidades de Classes, Estudantes e Procuradores.  
Reuniões com  Desembargadores e com Diretores das Varas do Trabalho. 
 
 
 
TRT18 -  Flávia informou que o TRT18 concluiu dois processos participativos, quais sejam: consulta 
pública e reunião com servidores de áreas técnicas e magistrados e que realizará audiência pública 
no dia 17/07 e reunião com magistrados e servidores de 1º e 2º graus no dia 20/07. No que diz 
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respeito à consulta pública, tiveram 1.033 respostas, sendo 423 de servidores, 264 de advogados, 
256 da sociedade, 75 de magistrados (70% do total), 9 do Ministério Público e 6 de Associações de 
Classe. Houve um aumento de 65% no número de respondentes em relação ao ano passado. A 
consulta foi realizada no período de 23 de maio a 30 de junho, mediante formulário do "google 
forms", seguindo o modelo enviado pelo CSJT. 
 
A ampla adesão decorreu da atuação do Desembargador Vice-Presidente, especialmente junto aos 
magistrados, bem como de visita pessoal da equipe da Gestão Estratégica e da Judiciária às Varas 
do Trabalho, Gabinetes, CEJUSC, unidades administrativas, áreas técnicas e Congresso do IGT.  
 
Em relação à reunião com servidores de áreas técnicas e magistrados, 53 pessoas participaram, 
sendo 44 servidores de áreas técnicas, 7 magistrados e 2 servidores do 2º grau. 
 
Após a consolidação dos resultados dos processos participativos concluídos, realizaram reunião com 
a Alta Administração do Tribunal, com a presença do Excelentíssimo Desembargador Vice-
Presidente, no exercício da Presidência, com o objetivo de analisar os dados encontrados. Com isso, 
obtiveram uma posição inicial do TRT 18 e que após a conclusão dos demais processos 
participativos é que o Regional firmará o posicionamento final em relação à proposta de metas. 
 
 
Dr. Firmo, em nome do Comitê Nacional, ratificou as ações praticadas pelos Regionais e Márcio 
acrescentou que as respostas estão confirmando a PIME. 
 
Joaquim parabenizou os Tribunais pela dedicação, ressaltou que muitos TRTS estavam 
preocupados com os efeitos da copa e de outras festividades que ocorreriam no período da 
pesquisa, mas que os resultados alcançados foram significativos. Ficou satisfeito com a adoção do 
formulário do Conselho e salientou que o formulário foi elaborado em conjunto com outros TRT´s, 
citando o TRT5.  
 
Informou que om questionário foi desenvolvido utilizando o "google forms", e que o objetivo foi o  
alinhamento entre os tribunais. Finalizou ratificando o calendário em relação ao Processo 
Participativo, ressaltando para o envio pelos Regionais da proposta do processo participativo 
assinada pelo Presidente em 25/07. 
 
Em relação à RAEJT alerta que em 13/07 devem ser  encaminhadas as contribuições e até 20/07 a 
indicação dos  representantes dos respectivos tribunais. Lembrou que 20/07 também é o prazo para 
envio de dados do semestre e o preenchimento das iniciativas. 
 
Maria Helena agradeceu as pontuações feitas pelo  Joaquim e informou que os TRTS Médio Porte 
mandaram suas contribuições e que serão encaminhadas dentro do prazo  
 
TRT10 - Dr. Rubens manifestou quanto ao formulário: o formulário ajudou, mas propôs que para o 
próximo deve-se acrescentar o cumprimento da meta para dar uma linha de  base para o 
respondente, pois é difícil para quem vai responder falar sobre o % da meta se não tiver o % do 
cumprimento. 
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TRT9 - Maria Helena salientou que o TRT9 inseriu no formulário o resultado para todas as metas de 
2017 e também de janeiro até maio de 2018. Segundo, ela, o TRT9 concorda que o parâmetro de 
cumprimento auxilia o respondente. 
Segundo Márcio, do TRT5, eles também inseriram no formulário as informações do percentual 
previsto e realizado para cada meta. 
 
Em nome do Comitê Nacional, Joaquim acrescentou que a proposta era para que os Tribunais 
colocassem a série histórica no formulário. 
 

3.3 Resultados dos processos participativos Metas 2019  

Os tribunais apresentaram os resultados dos processos participativos conforme abaixo discriminado: 
Maria Helena informou os resultados da pesquisa do TRT9: 
 
Meta 1 - Julgar mais processos do que os distribuídos no ano corrente = 85% concordaram;  8% 
discordaram para meta menor; 4% discordaram para meta maior; 3% apenas discordaram. 
 
Meta 2 - Identificar e julgar, até 31/12/2019, pelo menos 90% dos processos distribuídos até 
31/12/2017, nos 1º e 2º graus = 83% concordaram;  9% discordaram para meta menor ; 5% 
discordaram para meta maior; 3% apenas discordaram. 
 
Meta 3 - Aumentar o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação ao percentual do 
biênio 2013/2014, em 6 pontos percentuais, até 2020 = 
82% concordaram;  5% discordaram para meta menor ; 9% discordaram para meta maior; 4% 
apenas discordaram. 
 
Meta 5 - Baixar quantidade maior de processos de execução do que o total de casos novos de 
execução no ano corrente = 86% concordaram;  10% discordaram para meta menor; 2% 
discordaram para meta maior; 2% apenas discordaram 
 
Meta 6 -  2º grau  - Identificar e julgar, até 31/12/2019, 98% das ações coletivas distribuídas até 
31/12/2017 no 2º grau = 81% concordaram;  13% discordaram para meta menor ; 3% discordaram 
para meta maior; 3% apenas discordaram. 
 
Meta 6  - 1º grau  - Identificar e julgar, até 31/12/2019, 98% das ações coletivas distribuídas até 
31/12/2016 no 1º grau = 81% concordaram;  13% discordaram para meta menor ; 3% discordaram 
para meta maior; 3% apenas discordaram. 
 
Meta 7 - Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao ano anterior, 
até 2020 = 87% concordaram; 3% discordaram para meta menor; 8% discordaram para meta maior; 
2% apenas discordaram. 
 

Meta JT 2º grau º grau º grau º grau ----    TMDP2 -  Reduzir o prazo médio, em relação ao ano base de 2016= 82% 
concordaram;  7% discordaram para meta menor ; 4% discordaram para meta maior; 7% apenas 
discordaram. 
 
Meta JT 1º grau - TMDP1 - Reduzir o prazo médio, em relação ao ano base de 2016= 80% 
concordaram;  8% discordaram para meta menor ; 7% discordaram para meta maior; 5% apenas 
discordaram. 
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. 
Márcio informou os resultados das pesquisas do TRT5 
 
Meta 1 - Julgar mais processos do que os distribuídos no ano corrente = 90,60%  concordaram com 
a meta e 81,10%  consideram o percentual adequado. 
 
Meta 2 - Identificar e julgar, até 31/12/2019, pelo menos 90% dos processos distribuídos até 
31/12/2017, nos 1º e 2º graus = 93,10%  concordaram com a meta e 87,6% consideram o percentual 
adequado. 
 
Meta 3 - Aumentar o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação ao percentual do 
biênio 2013/2014, em 6 pontos percentuais, até 2020 = 
91,40%  concordaram com a meta e 83,70% consideram o percentual adequado. 
 
Meta 5 - Baixar quantidade maior de processos de execução do que o total de casos novos de 
execução no ano corrente = 93,30%  concordaram com a meta e 87,10% consideram o percentual 
adequado. 
 
Meta 6 -  2º grau  - Identificar e julgar, até 31/12/2019, 98% das ações coletivas distribuídas até 
31/12/2017 no 2º grau = 91,40%  concordaram com a meta e 88,60% consideram o percentual 
adequado. 
 
Meta 6  - 1º grau  - Identificar e julgar, até 31/12/2019, 98% das ações coletivas distribuídas até 
31/12/2016 no 1º grau = 91,40%  concordaram com a meta e 88,60% consideram o percentual 
adequado. 
 
Meta 7 - Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao ano anterior, 
até 2020 = 93,30%  concordaram com a meta e 86,50% consideram o percentual adequado. 
 
Meta JT 2º grau º grau º grau º grau ----    TMDP2 - Reduzir o prazo médio, em relação ao ano base de 2016 = 92,70%  
concordaram com a meta e 86,50% consideram o percentual adequado. 
 

Meta JT 1º grau º grau º grau º grau ----    TMDP1 -  Reduzir o prazo médio, em relação ao ano base de 2016 = 92,50%  
concordaram com a meta e 84,80% consideram o percentual adequado. 
 
Elisabete informou os resultados das pesquisas do TRT6 
 
Meta 1 - Julgar mais processos do que os distribuídos no ano corrente = 91,98%  concordaram com 
a meta e 83,97%  consideram o percentual adequado. 
 
Meta 2 - Identificar e julgar, até 31/12/2019, pelo menos 90% dos processos distribuídos até 
31/12/2017, nos 1º e 2º graus = 93,51%  concordaram com a meta e 77,10% consideram o 
percentual adequado. 
 
Meta 3 - Aumentar o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação ao percentual do 
biênio 2013/2014, em 6 pontos percentuais, até 2020 = 
88,55%  concordaram com a meta e 66,41% consideram o percentual adequado. 
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Meta 5 - Baixar quantidade maior de processos de execução do que o total de casos novos de 
execução no ano corrente = 90,46%  concordaram com a meta e 75,57% consideram o percentual 
adequado. 
 
Meta 6 -  2º grau  - Identificar e julgar, até 31/12/2019, 98% das ações coletivas distribuídas até 
31/12/2017 no 2º grau = 92,37%  concordaram com a meta e 77,10% consideram o percentual 
adequado. 
 
Meta 6  - 1º grau  - Identificar e julgar, até 31/12/2019, 98% das ações coletivas distribuídas até 
31/12/2016 no 1º grau = 92,37%  concordaram com a meta e 77,10% consideram o percentual 
adequado. 
 
Meta 7 - Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao ano anterior, 
até 2020 = 94,27%  concordaram com a meta e 83,59% consideram o percentual adequado. 
 
Meta JT 2º grau º grau º grau º grau ----    TMDP2 - Reduzir o prazo médio, em relação ao ano base de 2016 = 95,04% 
concordaram com a meta e 83,97% consideram o percentual adequado. 
 

Meta JT 1º grau º grau º grau º grau ----    TMDP1 -  Reduzir o prazo médio, em relação ao ano base de 2016 = 93,51% 
concordaram com a meta e 77,10% consideram o percentual adequado. 
 

Segundo a Elisabete, os participantes concordaram com a descrição e os percentuais propostos 

para as Metas 1, 2, 5, 6 e 7.  Quanto a Meta 3, a proposta final foi de manter o índice da meta de 
2018, considerando, historicamente, o difícil cumprimento da meta estabelecida para o índice de 

conciliação, e ainda, a atual situação econômica que atravessa o país, sugeriu-se reduzir o 
percentual previsto para 2019, de 5 (cinco) para 2 (dois) pontos percentuais, conservando a 
proposta da cláusula de barreira de 48%. 

Em relação à Meta Específica, Tempo Médio de Duração do Processo na 2ª instância, a 
proposta foi de manter os índices da meta para 2019,  2%, 4% e 9%, respectivamente, 

considerando que, com a reforma trabalhista,  os prazos  processuais passaram a ser contabilizados 

em dias úteis, sem base histórica para avaliação dessa mudança, optando-se pela manutenção dos 

percentuais de 2018. Ressaltando ainda que para esta meta foi considerada a base de cálculo do 

TMDP obtida em 2016, contabilizada em dias corridos, o que poderá prejudicar o comparativo entre 

os indicadores anuais.   

No tocante a Meta Específica (1ª instância), a proposta foi de manter os índices da meta para 
2019, 2% e 4%, respectivamente, com as mesmas considerações da Meta Específica anterior. 

 
Patrícia, do TRT7,  ressaltou que a pesquisa ainda está em curso no Regional, informou  uma prévia 
dos percentuais, sendo em média 96% de aprovação das metas, destacando que em relação à Meta 
3 a aprovação gira em torno de 93% e de 84,8% para o aumento de 5 pontos percentuais. 
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Thiago Reis informou os resultados das pesquisas do TRT8 
 
Meta 1 - Julgar mais processos do que os distribuídos no ano corrente = 81,8% consideram o 
percentual adequado. 
 
Manifesta-se desfavorável à proposta, propondo que a meta seja diferenciada entre 1º e 2º graus de 
jurisdição, manifestando-se pela manutenção de 92% para o 2º grau e concordando com >100% 
para o 1º grau. 
 
Meta 2 - Identificar e julgar, até 31/12/2019, pelo menos 90% dos processos distribuídos até 
31/12/2017, nos 1º e 2º graus = 88,9% consideram o percentual adequado. 
 
Manifesta-se favorável à meta proposta. 
 
Meta 3 - Aumentar o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação ao percentual do 
biênio 2013/2014, em 6 pontos percentuais, até 2020 = 71,2% consideram o percentual adequado. 
 
Manifesta-se desfavorável ao percentual de 5 pontos percentuais, sugerindo a manutenção de 2 
pontos percentuais com cláusula de barreira de 48%, nos mesmos moldes da Meta de 2018. 
 
Meta 5 - Baixar quantidade maior de processos de execução do que o total de casos novos de 
execução no ano corrente = 76,7% consideram o percentual adequado. 
 
Manifesta-se contrário à meta de >100% para os processos em execução, haja vista não terem 
havido mudanças significativas no cenário econômico nacional que propiciem o incremento 
significativo das execuções trabalhistas, propondo a manutenção do percentual de 92% nos mesmos 
moldes da meta para 2018. 
 
Meta 6 -  2º grau  - Identificar e julgar, até 31/12/2019, 98% das ações coletivas distribuídas até 
31/12/2017 no 2º grau = 85,7% consideram o percentual adequado. 
 
Meta 6  - 1º grau  - Identificar e julgar, até 31/12/2019, 98% das ações coletivas distribuídas até 
31/12/2016 no 1º grau = 85,7%  consideram o percentual adequado. 
 
Manifesta-se favorável à meta proposta. 
 
Meta 7 - Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao ano anterior, 
até 2020 = 86,4% consideram o percentual adequado. 
 
Manifesta-se favorável à meta proposta. 
 

Meta JT 2º grau º grau º grau º grau ----    TMDP2 - Reduzir o prazo médio, em relação ao ano base de 2016 =  
88,1% consideram o percentual adequado. 
 
Manifesta-se favorável à meta proposta. 
 
Meta JT 1º grau º grau º grau º grau ----    TMDP1 -  Reduzir o prazo médio, em relação ao ano base de 2016 =  
84% consideram o percentual adequado. 
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Manifesta-se favorável à meta proposta. 
 
 
Dr. Rubens, do TRT10, informou que a avaliação geral foi para manutenção das metas,  mas há 
críticas pontuais em relação aos percentuais. Os resultados serão apresentados ao Comitê de 
Gestão Estratégica para a definição de posição institucional. 
 
Ressaltou a necessidade de atualização, para a Meta 3, da Linha de Base de 2013 - 2014.  
 
Segundo o Dr. Rubens, não houve novas propostas de metas nas pesquisas e que a repetição das 
metas ao longo dos anos tem o lado bom porque foca nos principais problemas e tem o lado ruim de 
que a manutenção das metas, ao longo do tempo, desmotiva os respondentes.   
 
Sugeriu o compartilhamento de ideias para proposição de outras metas e cita a importância de se ter 
uma meta relacionada à saúde dos Magistrados e Servidores.  
 
Dra. Ana Carolina Zaina, do TRT9, reputou importantíssimo o estabelecimento de uma meta voltada 
à saúde para os Servidores e Magistrados.   
 
Dr. Firmo, do TRT5, no mesmo sentido, falou na necessidade de metas estruturantes, há 
necessidade de estruturação adequada para o cumprimento das metas. 
  
Dr. Rubens, concluiu que as metas estruturantes são muito importantes, entendendo que a meta de 
saúde é neste sentido. 
 
Dr. Adilson, TRT11, destacou a importância de ações que visem identificar os distúrbios de saúde no  
exercício das atividades no Judiciário, ressaltando que a qualidade de vida dos magistrados e 
servidores  tem reflexos no cumprimento da meta.  
Fez críticas na formulação das perguntas, sugeriu a reformulação do questionário para a maioria das 
respostas. 
 
Mônica, do TRT11, informou que a maioria dos respondentes concordou com as metas. Contudo, 
em relação à Meta 7, apesar de ter aprovação da maioria dos participantes, alguns entenderam que 
não se deve priorizar os maiores litigantes, mas sim os processos que estão há mais tempo na fila 
para serem julgados. 
  
Maria Helena também destacou que no TRT9 houve questionamentos na Meta 7 no sentido de não 
se privilegiar uma classe de trabalhadores, importando a redução de processos. Ainda assim, 
referida meta teve grande percentual de aprovação. 
 
Mônica informou os resultados das pesquisas do TRT11 
  
Meta 1 - Julgar mais processos do que os distribuídos no ano corrente = 90,60% concordaram com a 
meta. 
 
Meta 2 - Identificar e julgar, até 31/12/2019, pelo menos 90% dos processos distribuídos até 
31/12/2017, nos 1º e 2º graus = 90,60% concordaram com a meta.  
 
Meta 3 - Aumentar o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação ao percentual do 
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biênio 2013/2014, em 6 pontos percentuais, até 2020 = 79,60%  concordaram com a meta. 
 
Meta 5 - Baixar quantidade maior de processos de execução do que o total de casos novos de 
execução no ano corrente = 89%  concordaram com a meta. 
 
Meta 6 -  2º grau  - Identificar e julgar, até 31/12/2019, 98% das ações coletivas distribuídas até 
31/12/2017 no 2º grau = 89,4%  concordaram com a meta.  
 
Meta 6 -  1º grau  - Identificar e julgar, até 31/12/2019, 98% das ações coletivas distribuídas até 
31/12/2016 no 1º grau  = 89,4%  concordaram com a meta.  
 
Meta 7 - Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao ano anterior, 
até 2020 = 84,30%  concordaram com a meta. 
 
Meta JT 2º grau º grau º grau º grau ----    TMDP2 -  Reduzir o prazo médio, em relação ao ano base de 2016 = 85,10% 
concordaram com a meta. 
 

Meta JT 1º grau º grau º grau º grau ----    TMDP1 -  Reduzir o prazo médio, em relação ao ano base de 2016 = 85,10% 
concordaram com a meta. 
 
 
Fernanda, do TRT12, consignou a preocupação com a percepção dos Magistrados e Servidores, no 
momento da participação dos processos participativos, de que as metas são impostas pelo CNJ.  
 
Também consignou o apoio do TRT12 para eventual estudo de metas estruturantes e de saúde, 
conforme sugerido pelo Dr. Rubens. 
 

Fernanda informou os resultados das pesquisas do TRT12: 
 
em relação às metas abaixo especificadas, relacionadas ao macrodesafio celeridade e produtividade 
na prestação jurisdicional,  obtiveram  79,3% de aprovação pelo público interno e 92,3% de 
aprovação pelo público externo: 
 
Meta 1 - Julgar mais processos do que os distribuídos no ano corrente  
 
Meta 2 - Identificar e julgar, até 31/12/2019, pelo menos 90% dos processos distribuídos até 
31/12/2017, nos 1º e 2º graus. 
 
Meta 6 -  2º grau  - Identificar e julgar, até 31/12/2019, 98% das ações coletivas distribuídas até 
31/12/2017 no 2º grau  
 
Meta 6  - 1º grau  - Identificar e julgar, até 31/12/2019, 98% das ações coletivas distribuídas até 
31/12/2016 no 1º grau  
 

Meta JT 2º grau º grau º grau º grau ----    TMDP2 -  Reduzir o prazo médio, em relação ao ano base de 2016  
 

Meta JT 1º grau º grau º grau º grau ----    TMDP1 -  Reduzir o prazo médio, em relação ao ano base de 2016  
 
Em relação às demais metas, os resultados foram: 
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Meta 3 - Aumentar o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação ao percentual do 
biênio 2013/2014, em 6 pontos percentuais, até 2020 =  com aprovação de 80,2%  pelo público 
interno e de 84,6% pelo público externo. 
 
Meta 5 - Baixar quantidade maior de processos de execução do que o total de casos novos de 
execução no ano corrente = com aprovação de  84,3% pelo público interno e 97,4% pelo público 
externo 
 
Meta 7 - Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao ano anterior, 
até 2020 = aprovação de 78,5% pelo público interno e de 82,1% pelo público externo. 
 
 
Max informou os resultados das pesquisas do TRT13 
  
Meta 1 - Julgar mais processos do que os distribuídos no ano corrente =  94%  concordaram com a 
meta e 82,5%  consideram o percentual adequado. 
 
Meta 2 - Identificar e julgar, até 31/12/2019, pelo menos 90% dos processos distribuídos até 
31/12/2017, nos 1º e 2º graus = 94,5%  concordaram com a meta e 80,1% consideram o percentual 
adequado. 
 
Meta 3 - Aumentar o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação ao percentual do 
biênio 2013/2014, em 6 pontos percentuais, até 2020 = 
88,5%  concordaram com a meta e 73,1% consideram o percentual adequado. 
 
Meta 5 - Baixar quantidade maior de processos de execução do que o total de casos novos de 
execução no ano corrente = 92,7%  concordaram com a meta e 82,1% consideram o percentual 
adequado. 
 
Meta 6 -  2º grau  - Identificar e julgar, até 31/12/2019, 98% das ações coletivas distribuídas até 
31/12/2017 no 2º grau = 95,1%  concordaram com a meta e 88,5% consideram o percentual 
adequado. 
 
Meta 6 -  1º grau  - Identificar e julgar, até 31/12/2019, 98% das ações coletivas distribuídas até 
31/12/2016 no 1º grau = 95,1%  concordaram com a meta e 88,5% consideram o percentual 
adequado. 
 
Meta 7 - Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao ano anterior, 
até 2020 = 95%  concordaram com a meta e 91,1% consideram o percentual adequado. 
 
Meta JT 2º grau º grau º grau º grau ----    TMDP2 -  Reduzir o prazo médio, em relação ao ano base de 2016 = 92,8% 
concordaram com a meta e 88,3% consideram o percentual adequado. 
 

Meta JT 1º grau º grau º grau º grau ----    TMDP1 -  Reduzir o prazo médio, em relação ao ano base de 2016 = 90,1% 
concordaram com a meta e 80,6% consideram o percentual adequado 
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Flavia informou os resultados das pesquisas do TRT18 
 
 
Meta 1 - Julgar mais processos do que os distribuídos no ano corrente =  Concordaram com a meta 
proposta pelo CSJT (100%) 
 
Meta 2 - Identificar e julgar, até 31/12/2019, pelo menos 90% dos processos distribuídos até 
31/12/2017, nos 1º e 2º graus = Concordaram com a meta proposta pelo CSJT (90%) 
 
Meta 3 - Aumentar o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação ao percentual do 
biênio 2013/2014, em 6 pontos percentuais, até 2020 = 
Sugeriram a retirada da meta, ficando apenas como indicador. Se não acatada sugerir manter o 
percentual desse ano com cláusula de barreira 45%. 
 
Meta 5 - Baixar quantidade maior de processos de execução do que o total de casos novos de 
execução no ano corrente = Sugeriram a manutenção da meta atual  ( 92%) com alteração do 
critério de cálculo: Passar a considerar baixadas as execuções suspensas/sobrestadas em razão 
de recuperação judicial ou falência do(s) devedor(es), devido ao fato de não depender da atuação do 
Tribunal. 
 
Meta 6 -  2º grau  - Identificar e julgar, até 31/12/2019, 98% das ações coletivas distribuídas até 
31/12/2017 no 2º grau : Sugeriram alteração da meta (95%) das ações coletivas distribuídas até 
31/12/2017 no 2º grau com alteração no critério de cálculo: Exclusão dos processos 
suspensos/sobrestados em razão de recursos/incidentes repetitivos, pois não depende da atuação 
de magistrados e desembargadores. 
 
Meta 6 -  1º grau  - Identificar e julgar, até 31/12/2019, 98% das ações coletivas distribuídas até 
31/12/2016 no 1º grau = Sugeriram alteração da meta (95%) das ações coletivas distribuídas até 
31/12/2016 no 1º grau com alteração no critério de cálculo: Exclusão dos processos 
suspensos/sobrestados em razão de recursos/incidentes repetitivos, pois não depende da atuação 
de magistrados e desembargadores. 
 
 
Meta 7 - Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao ano anterior, 
até 2020 = Sugeriram alteração (julgar 95% das ações dos maiores litigantes ajuizados até 2018) 
com alteração no critério de cálculo: Passar a desconsiderar os processos ajuizados no decorrer 

do ano, visando à obtenção de uma lista fixa de processos a serem julgados. 
. 
Meta JT 2º grau º grau º grau º grau ----    TMDP2 -  Reduzir o prazo médio, em relação ao ano base de 2016 = Sugeriram 
manter 4% de 2018 (100 dias) e alterar o critério de cálculo: Exclusão dos processos 
suspensos/sobrestados em razão de recursos/incidentes repetitivos, pois não depende da atuação 
de  desembargadores. 
 
 

Meta JT 1º grau º grau º grau º grau ----    TMDP1 -  Reduzir o prazo médio, em relação ao ano base de 2016 = Sugeriram 
manter 2% de 2018 (150 dias) e alterar o critério de cálculo: Exclusão dos processos 
suspensos/sobrestados em razão de recursos/incidentes repetitivos, pois não depende da atuação 
de magistrados. 
 



Original Assinado
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Reunião de Análise da Estratégia do TRT5 e outros assuntos pertinentes, com os membros 

do Comitê de Gestão Estratégica - CGE. 

 

ATA DE REUNIÃO 
Local Data Horário 

Gabinete da Presidência 31/08/2018 Das 10h às 11:50h 
 

• Participantes 
Dese a gado aàMa iaàdeàLou desàLi ha esà
Li aàdeàOli ei aà 

Presidente do TRT5 

Dese a gado aàD o aàMa iaàLi aàMa hado Vice-Presidente do TRT5 

JuizàF a kli àCh istia àGa aàRod igues Juiz do Trabalho 

Tarcísio José Filgueiras dos Reis Diretor-Geral 
Sílvia Renata Rocha Pereira Secretária-Geral da Presidência 
Manuela Rocha Barbosa de Menezes Secretária-Geral Judiciária 
Gabriela Matos de Santana Lacerda Assessora Chefe da Presidência 

Orocil Pedreira Santos Júnior 
Diretor da Secretaria de Organização e 
Métodos 

Claudia Cristina Ferreira Jorge Secretaria de Organização e Métodos 
Carlo Sandro da Costa Souza Secretaria de Informática 

Rogério Belens Pessoa 
Diretor da Secretaria de Coordenação 
Judiciária de 2ª Instância 

Carlos Alberto Marinho dos Santos 
Diretor da Secretaria de Orçamento e 
Finanças 

Maria das Graças Lima Brandão Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas 

Wellington Oliveira de Almeida 
Diretor da Secretaria de Coordenação 
Judiciária de 1ª Instância 

Márcio Fernando Ribeiro da Silva Diretor da Secretaria de Gestão Estratégica 
Márcio José Pinto da Silva Secretaria de Gestão Estratégica 
  
   
• Temas a serem tratados 

a. Análise de cumprimento das metas Nacionais das Metas 2018: 
i. Área Fim (metas judiciais); 

ii. Área Meio (iGov’sàeàIEOD);  
b. Comparativo de cumprimento das Metas 2018; 

i. Metas propostas para 2019 (Plano Estratégico Participativo); 
c. Projetos Estratégicos; 

i. Cejusc; 
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ii. Sigepe; 
iii. Garimpo; 
iv. Gestão por Competência; 
v. Gestão Judiciária (e-Correição);  

d. Impactos na demanda após a Reforma Trabalhista. 
i. Resolução 219/2016; 

• Itens para análise e deliberação 
Da doà i í ioà à eu i o,à D a.à Lou desà passouà aà pala aà aoà Di eto à daà “e eta iaà deà Gest oà
Est at gi a,àM ioàFe a do,à ueài i iouàfala doàdaài po t iaàdosà ú e osàeàdaàsuaà o etaà
a lise,àdi idi doàosài di ado esàe à àg upos:à ºàG auà p o essosà asàfasesàdeà o he i e toàeà
exe uç o à eà ºà G auà o he i e to .à Usa doà aà es aà etodologiaà doà CNJ,à ueà so aà osà
p o essosà asàfasesàdeà o he i e toàeàdeàexe uç o,à ha a do-osàdeà asosà o os,àte osàe à

,àu aà eduç oàdeà %à oà ºàG auà . à asosà o os ,àe à elaç oà à diaàdosà àúlti osà
a os,àe ua toà oà ºàG auàhou eàu à i e e toàdeà %à . à asosà o osàe à à oà
es oàpe íodo.àCo ple e tou,ài fo a doà ueà oà ºàG au,àape asà aàfaseàdeà o he i e to,à

aà uedaàesta ilizouàe à %,à o àp ojeç oàdeà . àp o essosàe à .àFatoà ueàde o eà oà
so e teàpelaài pla taç oàdaàRefo aàT a alhista,à asàta ,à uitoàp o a el e te,àpelaà
de a daà ep i idaàe à az oàdaà ossaà aixaà apila idade.à“ oàape asà à a asàpo à à ilà
k .àMuitoàpou o,à ua doà o pa a osàaàout osàRegio ais,àaàexe ploàdeàPe a u o,à o à

à a asàouàPa a ,à o à à a asàpo à à ilàk .àE ua toà aàfaseàdeàexe uç o,àaà uedaàfoià
deàape asà %,à o àu aàp ojeç oàa ualàdeà . àe à .à 
E à elaç oà à Resoluç oà CNJà / ,à M ioà Fe a doà fezà u à esu oà daà o a,à
p i ipal e teà osà po tosà deà o flitoà o à Resoluç oàC“JTà / ,à o oà po à exe ploà aà
dist i uiç oà eà o i e taç oà dosà se ido es,à dosà a gosà e à o iss oà eà dasà fu ç esà deà
o fia ça.à Re elouà ueà oà CNJà fazà u à a o pa ha e toà ígidoà doà seuà u p i e to,à o à
i pli aç esàse e asàe àout osàRegio ais.àNoti iouà ue,àe à az oàdisso,àaàdi eto aàdoà“e içoà
deàPessoalàdoàC“JT,àRosa,àest à o t ata doàu aà o sulto iaàespe ializadaàpa aà al ula àaàfo çaà
deà t a alho,à ueà se à ap ese tadoà aoàCNJ,à us a doà alte a àaà esoluç o,à pa aà ueà elaà sejaà
espe ífi aàpa aàaà ossaàJustiça.à 
Co ti ua do,à i fo ouà ueà e à ja ei o/ ,à aà o i e taç oà p o essual,à po à u idadeà deà
p o esso,à oà TRT ,à e o t a a-seà o à aà segui teà p opo io alidadeà dist i uiç oà diaà deà
asosà o osàdoàt i ioà / :à , %à oà ºàG auà . àp o essos àeà , %à oà ºà
G auà . àp o essos .àE ua toà aà o solidaç oàdoà uad oàdeàpessoal,à aà eaàdeàapoioà
di eto,àesta aà o àaàsegui teàp opo ç o:à , %à oà ºàG auà . àpessoas àeà , %à oà ºà
G auà àpessoas .àLe ouàpa aàexe uta àoà l uloàa i a,àaàfo çaàdeàt a alhoà àdi ididaàe à
apoioàdi etoà eaàfi à-ài pulsio ado aàdosàp o essos àeàapoioài di etoà eaà eio,àex luídasà
Es olaà Judi ialà eà I fo ti a .à “egui doà osà it iosà esta ele idosà aà efe idaà esoluç o,à
de e e osà atualiza à oà estudoà daà fo çaà deà t a alhoà aà adaà à a os,à oà ueà a o te e à e à
ja ei o/ .àE,à asoàsejaà o fi adaàaàp ojeç oàdaà o aà diaàdoàt i io,à / / ,àaà
o aà p opo ç oà deà asosà o os,à , %à pa aà oà ºà G auà eà , %à pa aà oà ºà G au,à aà

ad i ist aç oà te à ueà pla eja à u à e a eja e toà deà pessoalà doà ºà pa aà oà ºà G au.à
P eo upaç oàj àexte adaàta àaoàCo it àdeàáte ç oàeàP io izaç oàdoà ºàG au,àe à eu i oà
e e te. 
P osseguiuà o à aà ap ese taç oà dosà dadosà estatísti os,à ost a doà ue,à aà pa ti à deà ,à
p i ipal e teàap sàaài pla taç oàdasài speç esàp o essuais,àhou eàu aà uedaàg adati aàdoà
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ú e oà deà p o essosà pe de tesà oà ºà G au.à átual e teà esta osà o à . à p o essosà
pe de tesà aà faseàdeà o he i e to,àouà seja,à hou eàu aà eduç oàdeà . àp o essosàe à
elaç oàaoàa oàdeà ,à o àu aàp ojeç oàdeà eduç oàdeà aisà . àp o essos,àe à az oàdeà
àfato es:àaltaàp oduti idadeàeà aixaàde a da.àDessaàfo a,àaàtaxaàdeà o gestio a e to,à oà
ºàG au,àte àu aàte d iaàdeà uedaàsig ifi ati a.àPo àout oàlado,à oà ºàG au,à otada e teàaà

pa ti àdeà ,à o àosàp o essosàso estados,à o àoàele adoà es i e toàdosà asosà o os,à
se à au e toà daà est utu aà deà apoio,à hega osà e à agosto/ à o à . à p o essosà
pe de tesàeà o àp ojeç oàdeàau e to.àássi ,à ossaàtaxaàdeà o gestio a e toà oà ºàg auà ueà
esta aàe à , %àe à ,à te àu aàte d iaà la aàdeàele adoà es i e to,àau e ta doà
ai daà aisàaàdist iaàdaàtaxaàdoà ºàG au.àPo àissoà es o,àesta osàdese ol e doàu aà o aà
fe a e taàdeàgest oàjudi i ia,àde t oàdoàBI,àpa aàoà ºàG au,àfa ilita doàoàp o essoàdeàt a alhoà
deà dist i uiç oà dosà p o essos.à Naà faseà deà exe uç o,à tí ha osà u à a s i oà deà . à
p o essosàaà adaàa oàeàap sàaç esàfo adasà estaà ea,àaàpa ti àdeà ,ài i iou-seàaà eduç oà
dosàpe de tes.àátual e teàesta osà o à . àp o essosàpe de tes.àE à à ossaàtaxaà
deà o gestio a e toà , % àfi ouàu àpou oàa aixoàdaàtaxaà a io alà % .àEsteàt a alhoà aà
faseà deàexe uç oà efleteà di eta e teà aà ossaà p estaç oà deà se içosà o à oà paga e toà deà
R$ . . . , àaosà ju isdi io adosàe à à au e toàdeà , %àe à elaç oàaoàa oàdeà

.àCo oàexe ploàdeàaç oàexitosa,àte osàasà“e a asàNa io aisàdeàCo iliaç oàT a alhista,à
o de,àso e teà aàúlti a,à ealizadaàe à ,àfo a à o iliadosà . àp o essosà ºàluga àe t eà
osà TRTs,à fi a doà at sà so e teà doà TRT à eà TRT ,à o à à ilh esà e à alo esà pagosà aosà
ju isdi io adosà ºàluga ,àat sàape asàdoàTRT .àOut oàdesta ueàaàse àdado,àest à aà iaç oà
doàCEJU“C,à ueà es oà o àape asà àse a as,àest à o àí di eàdeà o iliaç oàdeà , %à diaà
doàTRTà asà àfases:à , % ,à asà à a asài pla tadas.àÉàu àdosàP ojetosàEst at gi osàdoàTRT ,à
ai daàe àexpa s o. 
“o eàoàPla eja e toàEst at gi o,à e ifi a osà ueà esteà ºà i loàdoàPla eja e toàEst at gi o,à

oà so e teà oà TRT à e oluiu,à asà ta à oà p p ioà Pla eja e toà Est at gi oà sof euà
alte aç es.àá tes,àasà etasàe a à iadasàdeà i aàpa aà aixoàeàap sà ,à o àaà iaç oàdaàRedeà
deàGo e a çaàCola o ati aà Po ta iaà / àdoàCNJ ,àtodosàosà a osàdaàJustiçaàpassa a àaà
t a alha àe à o ju toàpa aàu aà Justiçaà elho ,à o à à eu i esàp epa at iasà ueào o e à
so e teàap sàdis uss esào o idasàe à eu i esàseto iaisàpo àseg e toàdeàJustiça.àNoà asoàdaà
JustiçaàdoàT a alho,àp i ei oà osà“u o it sàdeàPe ue oàPo te,àM dioàPo teàeàG a deàPo teàeà
depois,àu aà eu i oà o àoàCo it àGesto àNa io al.àLe ouà ueàesta osàCoo de ado esàdoà
itadoàCo it àGesto ,àju ta e teà o àoàC“JT.à 
E à az oàdaà e is oàdoàPla eja e toàEst at gi oàdaàJustiçaàdoàT a alhoàeàdasàMetasàNa io aisà
eàEspe ífi asàpa aà à-àdis utidaàaàp i ípioàpelosàp o essosàpa ti ipati osà ealizadosàpelosà
Regio ais,à e à eu i esà doà “u o it à dosà T i u aisà deà M dioà Po teà eà poste io e teà
o solidadaà aà eu i oà o àosàout osà e osàdoàCo it àGesto àdaàEst at giaàdaàJustiçaàdoà
T a alhoà-àpassa e osàago aà àa liseàdasàMetasàdeà ,à o àseusà esultadosàal a çadosàat à
oà sàdeàagostoàeàdasàp opostasàpa aà : 

 Metaà à -à Julga à %à dosà p o essosà deà o he i e toà e e idosà oà a oà o e teà –à
Cu p i e toà e à %.à áà p opostaà doà Co it à Gesto à daà Est at giaà daà Justiçaà doà
T a alhoàdeàalte a àpa aàjulga à aisàp o essosàdoà ueàosàdist i uídosà oàa oà o e te,à
ta à foià ap o adaà peloà Co it à deà Gest oà Est at gi aà doà TRT à eà atifi adaà pelaà
P eside teàdoàTRT ; 

 Metaà à –à Ide tifi a à eà julga ,à at à / / ,à peloà e osà %à dosà p o essosà
dist i uídosàat à / / ,à osà ºàeà ºàg ausà–àCu p i e toàe à %.àPa aà ,àoà
CGE-JTà p op sà ide tifi a à eà julga ,à at à / / ,à peloà e osà %à dosà p o essosà
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dist i uídosàat à / / ,à osà ºàeà ºàg aus.àP opostaà ap o adaàpeloàCGE-TRT àeà
atifi adaàpelaàP eside teàdoàTRT ; 

 Metaà à –àáu e ta àoà í di eàdeà o iliaç oà aà faseàdeà o he i e to,à e à elaç oà à
diaàdoà i ioà / ,àe à àpo tosàpe e tuaisà–àCu p i e toàe à %.àPa aà
,àoàCGE-JTàp op sàalte aç oàdaà etaàpa aà a te àoàÍ di eàdeàCo iliaç oà aàFaseà

deà Co he i e toà oà es oà pe e tualà al a çadoà oà i ioà / .à P opostaà
ap o adaàpeloàCGE-TRT àeà atifi adaàpelaàP eside teàdoàTRT ; 

 Metaà à –à Baixa à %à doà totalà deà asosà o osà deà exe uç oà oà a oà o e teà –à
Cu p i e toàe à %.àÉàoà elho àí di eàe t eàtodosàosàRegio ais.àáàp opostaàdoàCGE-
JTàpa aà àdeà aixa à ua tidadeà aio àdeàp o essosàdeàexe uç oàdoà ueàoàtotalàdeà
asosà o osà deà exe uç oà oà a oà o e te,à ta à foià ap o adaà peloà CGE-TRT à eà
atifi adaàpelaàP eside teàdoàTRT ; 

 Metaà à–àIde tifi a àeàjulga ,àat à / / ,à %àdasàaç esà oleti asàdist i uídasàat à
/ / ,à oà ºàg auàeàat à / / ,à oà ºàg auà -àCu p i e toàe à %àeàe à
%.àOà CGE-JTà p op sà ide tifi a à eà julga ,à at à / / ,à %à dasà aç esà oleti asà

dist i uídasàat à / / à oà ºàg auàeàat à / / à oà ºàg au.àP opostaàap o adaà
peloàCGE-TRT àeà atifi adaàpelaàP eside teàdoàTRT ; 

 Metaà à–àIde tifi a àeà eduzi àe à %àoàa e oàdosàdezà aio esàlitiga tesàe à elaç oàaoà
a oàa te io à -à Cu p i e toàe à %.àOàCGE-JTà te à aàp opostaàdeà a te àaà etaà
atual,à se à ual ue àalte aç oàpa aà ,àe à az oàdaà eduç oàdaà fo çaàdeàt a alhoà
aliadaà o àaà o aàlegislaç oàt a alhista.àP opostaàap o adaàpeloàCGE-TRT àeà atifi adaà
pelaàP eside teàdoàTRT ;à 

 TMDP à–àTe poàM dioàdeàDu aç oàdoàP o essoà–à ªàI st iaà I di ado à . àdoà ossoà
PE à -àMetaà a io alà ueà edeà oà p azoà dioà t a s o idoà e t eà oà ajuiza e toà doà
p o essoà oàT i u alàeàoàseuà julga e to.àTe à o oà etaà eduzi àoàp azoà dioàdeà
du aç oàdoàp o esso,àe à %,àe à elaç oàaoàa oà aseàdeà .àPa aà ,àoàal oà à
ati gi à àdias.àOàg auàdeà u p i e toàest àe à %à àdias .àáàp opostaàdoàCGE-JTà
àdeà a te àaà etaàatual,àse à ual ue àalte aç oàpa aà .àP opostaàap o adaàpeloà

CGE-TRT àeà atifi adaàpelaàP eside teàdoàTRT .àOàDi eto àdeàO&M,àO o il,àadia touà ueà
e à e eàse ài pla tadoàoàPle ioàVi tual,à ueàajuda à aàdi i uiç oàdoàte poàdeà
du aç oàdoàp o esso. 

 TMDP à–àTe poàM dioàdeàDu aç oàdoàP o essoà–à ªàI st iaà–àFaseàdeàCo he i e toà
I di ado à . à -à Metaà a io alà ueà edeà oà p azoà dioà t a s o idoà e t eà oà
ajuiza e toàdaàaç oà aàVa aàdoàT a alhoàeàaàp olaç oàdaàse te ça.àTe à o oà etaà
eduzi àoàp azoà dioàdeàdu aç oàdoàp o esso,àe à %,àe à elaç oàaoàa oà aseàdeà .à
Pa aà ,àoàal oà àati gi à , àdias.àOàg auàdeà u p i e toàest àe à %à àdias .à
áàp opostaàdoàCGE-JTà àdeà a te àaà etaàatual,à se à ual ue àalte aç oàpa aà .à
P opostaàap o adaàpeloàCGE-TRT àeà atifi adaàpelaàP eside teàdoàTRT .à 

ál àdasàMetasàdaà eaàfi ,àte osàasà etasàdaà eaà eio,àtodasà u p idas,àesta ele idasà
pelaàJustiçaàdoàT a alho: 

 IGo Pessoasà-àÍ di eàdeàGo e a çaàdaàGest oàdeàPessoasà-àMetaà a io alà ueà edeàoà
pe e tualàal a çadoàpelosà o po e tesàdoà odeloàdeàa aliaç oà al uladoàpeloàTCU.à
E à à i loà àal a ça osà , %à í elài te edi io .àáàp opostaàpa aà à à
de,àpeloà e os,à a te àoà í elàal a çadoà aàúlti aà e su aç o.àP opostaàap o adaà
po àu a i idadeàpeloàCGE-TRT àeà atifi adaàpelaàP eside teàdoàTRT ; 
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 IGo TICà -à Í di eà deà Go e a çaà e à TICà -à Metaà a io alà ueà edeà oà pe e tualà
al a çadoàat a sàdoà esultadoào tidoà aà apa idadeàeà oàest gioàdoàí di eà al uladoà
peloàTCU.àE à à i loà àal a ça osà , %à í elà i te edi io .àáàp opostaà
pa aà à àde,àpeloà e os,à a te àoà í elàal a çadoà aàúlti aà e su aç o.àP opostaà
ap o adaàpo àu a i idadeàpelaàCGE-TRT àeà atifi adaàpeloàP eside teàdoàTRT ; 

 IGo à-àÍ di eàdeàGo e a çaà-àMetaà a io alà ueà edeàoàpe e tualàal a çadoàpelosà
o po e tesà doà odeloà deà a aliaç oà al uladoà peloà TCU.à E à à i loà à
al a ça osà , %à í elà i te edi io .à áà p opostaà pa aà à à de,à peloà e os,à
a te àoà í elàal a çadoà aàúlti aà e su aç o.àP opostaàap o adaàpo àu a i idadeà

peloàCGE-TRT àeà atifi adaàpelaàP eside teàdoàTRT ; 
 IEODà-àÍ di eàdeàExe uç oàdoàO ça e toàDispo i ilizadoà-àMetaà a io alà ueà edeàoà

o ça e toàdispo i ilizadoàeàexe utadoàpeloàT i u al.àNossoàg auàdeà u p i e toàest à
e à , %à ep ese taà , %à doà o ça e toà exe utado ,à po à o taà daà fo teà à
e u soàdeà o ioàpa aàCo st uç oàdoàEdifí io-“ede .àFoiàp opostaàpeloàCGE-JTàpa aà

,àaà a ute ç oàdaà etaàap o adaà oàPla oàEst at gi oàdaàJT.àPa aàoà ossoàRegio alà
se iaà au e ta à oà IEOD,à e à elaç oà à diaà deà ,à à eà ,à e à à po tosà
pe e tuais.à P opostaà ap o adaà po à u a i idadeà peloà CGE-TRT à eà atifi adaà pelaà
P eside teàdoàTRT ; 

á alisa e os,à aà pa ti à deà ago a,à osà i di ado esà est at gi os,à o side a doà oà g auà deà
u p i e toàal a çadoàat àoà sàdeàjulho/ àouàoà ºàt i est e,à oà asoàdeài di ado esà
o à ediç oàt i est al.àRessaltouàaà e essidadeàdeà e is oàe àalgu sàdeles,àpa aà a te àoà
ossoàPla eja e toàEst at gi oàali hadoàaoàPla eja e toàEst at gi oàdaàJustiçaàdoàT a alhoà
oà asoàdasà etasà a io aisàeàa o ou,àdesdeàj ,àaàauto izaç oà o edidaà àP esid iaàdoà

TRT àpeloàÓ g oàEspe ial,àat a sàdaàRáàTRT à ºà / ,à oàseuàa tigoà º,à i isoà II,àpa aà
alte a ài di ado es,à etasàeàaç esà ela io adasàaoàPEIàTRT : 

 I di ado à . à-àÍ di eàdeàál a eàdeàMetasà-àIáMà–àMetaàlo alà ueà edeàoàdese pe hoà
ge alàdasà etasàesta ele idasà oàpla eja e toàest at gi oàe à ig ia.àVisaàide tifi a à
oà u p i e toà doà pla oà est at gi oà de t oà daà faixaà espe ada,à i i iza doà asà
disto ç esà asàa lisesàdoàPEàa te io ,ào deàaà etaà oà u p idaà oà e e iaà ual ue à
po tuaç o,à es oà ueàp xi oàaoàg auàdeà u p i e toà–àG auàdeà u p i e toàe à

, %; 
 I di ado à . à-àÍ di eàdeàRespo sa ilidadeà“o ioa ie talà-àIR“à–àMetaàlo alà ueà edeà

aà ua tidadeàdeàpessoasà e efi iadasà o àosàp ojetosàso ioa ie taisàeàout asàaç esà
oltadasàpa aàp o oç oàdaà idada iaàeàdoà e -esta .àEsseài di ado àte à o oà etaà
a te àoàpata a àsupe io àaà . àpessoasà e efi iadasàpelasàaç esàso ioa ie tais,à

at à ,àse doàde,àpeloà e os,à . àpessoasàe à .àG auàdeà u p i e toàe à
, %;àà 

 I di ado à . à–àTe poàM dioàdeàDu aç oàdoàP o essoà–à ªàI st iaà TMDP à-àMetaà
a io alà ueà edeàoàp azoà dioà t a s o idoàe t eàoàajuiza e toàdoàp o essoà oà

T i u alàeàaàsuaà aixa.àáàp opostaà àdeàalte a àaà etaàpa aà àpa aà eduzi àoàp azoà
dioàdaàautuaç oà físi o /dist i uiç oà PJE àat àoàjulga e to.àáàalte aç oàdaà etaàte à

o oà o jeti oà aà ediç oà si t i aà doà te poà dioà deà du aç oàdoàp o essoà asà à
i st ias.àH àta àp opostaàdeàalte aç oàdoàpe e tualàdeà eduç oàpa aà %àe à

,à %àe à àeà %àdaà etaàe à .àOàg auàdeà u p i e to,à o àaàalte aç oà
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p oposta,à est à e à , %,à j à ueà oà al oà aià pa aà à dias.à P opostaà ap o adaà po à
u a i idadeàpeloàCGE-TRT àeà atifi adaàpelaàP eside teàdoàTRT ; 

 I di ado à . à –à Te poà M dioà deà Du aç oà doà P o essoà –à ªà I st iaà –à Faseà deà
Co he i e toà TMDP à-àMetaà a io alà ueà edeàoàp azoà dioàt a s o idoàe t eàoà
ajuiza e toà daà aç oà aà Va aà doà T a alhoà eà aà p olaç oà daà se te ça.à P opostaà deà
alte aç oàdoàpe e tualàdeà eduç oàpa aà %àe à .àOàg auàdeà u p i e to,à o àaà
alte aç oàp oposta,àest àe à , %.àP opostaàap o adaàpo àu a i idadeàpeloàCGE-
TRT àeà atifi adaàpelaàP eside teàdoàTRT ; 

 I di ado à . à –à Í di eà deà P o essosà Julgadosà IPJ à -à Metaà a io alà ueà edeà oà
pe e tualà deà efeti idadeà daà e t egaà daà p estaç oà ju isdi io al,à le a do-seà e à
o side aç oà osà asosà o osà doà atualà exe í ioà ueà i g essa a à e à elaç oà aosà
p o essosà solu io adosà oà a o.à P opostaà deà alte aç oà daà eta,à esta ele e doà oà
pe e tualà í i oàdeà %àdeàjulga e toàdosàp o essosàdeà o he i e toàdist i uídosà
oàa oà o e teàpa aàoàa oàdeà .àOàg auàdeà u p i e to,à o àaàalte aç oàp oposta,à

est à e à , %.à P opostaà ap o adaà po à u a i idadeà peloà CGEà eà atifi adaà pelaà
P eside teàdoàTRT ; 

 I di ado à . à –à Í di eàdeàP o essosàá tigosà IPá à–àápesa àdeàali hadaà o àaàMetaà
a io al,à foià esta ele idoà oà pe e tualà daà efeti idadeà daà e t egaà daà p estaç oà

ju isdi io alàe à %,àle a do-seàe à o side aç oàosà asosà o osà ueài g essa a àe à
elaç oàaosàp o essosàsolu io ados,àpo àa oàdeàajuiza e toà ex luídoàoàa oàa te io à
aoà o e te .àG auàdeà u p i e toàe à , %.àHisto i a e teà i g essa osà oàa oà
o àestaà etaà u p ida;à 

 I di ado à . à–àÍ di eàdeàáç esàColeti asàJulgadasà IáCJ à-àMetaà a io alà ueàp io izaàoà
julga e to,àat àoàfi alàdoàexe í io,àdeà %àdasàaç esà oleti asàdist i uídasàat àoàa oà
ase,à ueàse iaà àa osàa tesàdoàa oà o e teàpa aàoà ºàg auàeà àa osàa tesàdoàa oà
o e teàpa aàoà ºàg au.àássi ,àe à àoàa oà aseàpa aàoà ºàg auàse iaà àeàpa aàoà
ºàg au,à .àG auàdeà u p i e toàe à , %àpa aàoà ºàg auàeàe à , àpa aàoà ºà

g au.à 
 I di ado à . à–àÍ di eàdeàCo iliaç oà aàFaseàdeàCo he i e toà ICON à-àMetaà a io alà

ueà edeà oà pe e tualà deà p o essosà t a alhistasà solu io adosà aà faseà deà
o he i e toà po à eioà deà o iliaç o,à le a do-seà e à o side aç oà oà totalà deà
p o essosà julgadosà oàpe íodo,àex luídosàosàp o essosà fi alizadosàpo àa ui a e to,à
desist iaà ouà de la aç oà deà i o pet ia.à P opostaà deà alte aç oà daà etaà pa aà
au e ta àoàICON ,àe à elaç oàaoà i ioà / ,àe à àpo tosàpe e tuaisàe à ,à
o à l usulaà deà a ei aà fixadaà e à %.àOà g auà deà u p i e to,à o à aà alte aç oà
p oposta,à est à e à , %.à P opostaà ap o adaà po à u a i idadeà peloà CGE-TRT à eà
atifi adaàpelaàP eside teàdoàTRT ; 

 I di ado à . à–à Í di eàdeàCo iliaç oà aàFaseàdeàExe uç oà ICONe à -àMetaà lo alà ueà
edeàoàpe e tualàdeàexe uç esàt a alhistasà o iliadas,àle a do-seàe à o side aç oà

oàtotalàdeàexe uç esài i iadasà oàpe íodo.àG auàdeà u p i e toàe à , %.à 
 I di ado à . à –à Í di eà deà Exe uç oà IE à -àMetaà a io alà ueà edeàoà pe e tualà deà

efeti idadeà aà faseà deà exe uç o,à le a do-seà e à o side aç oà aà ua tidadeà deà
exe uç esài i iadasàe à elaç oà sàexe uç esà aixadas.àP opostaàdeàalte aç oàdaà eta,à
esta ele e doà oà pe e tualà í i oà deà %à deà p o essosà aixadosà e à elaç oà aoà
ú e oàdeà asosà o osàdist i uídosà oàa oà o e te.àOàg auàdeà u p i e to,à o àaà
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alte aç oàp oposta,àest àe à , %.àP opostaàap o adaàpo àu a i idadeàpeloàCGE-
TRT àeà atifi adaàpelaàP eside teàdoàTRT ; 

 I di ado à . à–àÍ di eàdeàCo e t aç oàdeàP o essosàdosàMaio esàLitiga tesà ICP à-àMetaà
a io alà ueà isaà eduzi àoàa e oàdosà à aio esàlitiga tes,à oàpe e tualàdeà %,àe à
elaç oàaoàa oàa te io .àG auàdeà u p i e toàe à , %.à 

 I di ado à . à–àÍ di eàdeàGo e a çaàdaàGest oàEst at gi aà IGo GE à-àMetaàlo alà ueà
isaà a te à atualizadoà oà diag sti oà daà gest oà est at gi aà doà TRT à asà i oà
di e s es:à à à Pla eja e toà daà Est at gia,à à Exe uç oà daà Est at gia,à à
Mo ito a e toà eà á aliaç oà daà Est at gia,à à Capa itaç oà eà Te ologia,à eà à
Co u i aç oàdaàEst at gia.àP opostaàdeàalte aç oàdoàpe e tualàdoàÍ di eàpa aà %à
e à ,à %à e à à eà %à e à .à G auà deà u p i e to,à o à aà alte aç oà
p oposta,à est à e à , %.à P opostaà ap o adaà po à u a i idadeà peloà CGE-TRT à eà
atifi adaàpelaàP eside teàdoàTRT . 

 I di ado à . à–àÍ di eàdeàGo e a çaà IGo à-àMetaà a io alà ueà edeàoàpe e tualà
al a çadoàpelosà o po e tesàdoà odeloàdeàa aliaç oàdoàiGo à al uladoàpeloàTCU; 

 I di ado à . à–àÍ di eàdeàExe uç oàdoàPla oàdeàCo u i aç oàI stitu io alà IEPCI à-àMetaà
lo alà ueà edeà oà dese pe hoà deà u p i e toà dosà o jeti osà deà o t i uiç oà
esta ele idosà oàPla oàdeàCo u i aç oàI stitu io al.àG auàdeà u p i e toàe à %; 

 I di ado à . à –à Í di eà deàá se teís oà Iá à -àMetaà lo alà ueà edeà asà aus iasà deà
se ido esàeà agist adosà asàsuasàjo adasà o aisàdeàt a alho.àG auàdeà u p i e toà
e à , %; 

 I di ado à . à –à Í di eà deà P e e ç oà deà “aúdeà IP“aúde à -à Metaà lo alà ueà edeà oà
ú e oàdeàse ido esàeà agist adosà ueà ealiza àexa eà di oàpe i di oàp e e ti oà

eàap ese ta à esultadosàdosàexa esà aàCoo de ado iaàdeà“aúde,à isa doàesti ula àaà
ultu aàdeàp e e ç oàdeàsaúde.àG auàdeà u p i e toàe à , %; 

 I di ado à . à–àÍ di eàdeàQualidadeàdeàVidaà IQV à-àMetaàlo alà ueà edeàosà e efí iosà
p opo io adosà peloà T i u alà e à elaç oà sà o diç esà deà t a alho,à saúde,à laze à eà
o i ia.àG auàdeà u p i e toàe à , %; 

 I di ado à . à–àÍ di eàdeàGo e a çaàdaàGest oàdeàPessoasà IGo Pessoas à-àMetaàlo alà
ueà edeà oà pe e tualà al a çadoà pelosà o po e tesà doà odeloà deà a aliaç oà daà

Go e a çaàdaàGest oàdeàPessoas.àG auàdeà u p i e toàe à , %; 
 I di ado à . à–à Í di eàdeàGo e a çaàdaàI f aest utu aà IGo I f a à -àMetaà lo alà ueà

afe eàoà í elàdeàade iaà sàp ti asàdeàgest oàdeào asàdeà i f aest utu aàadotadasà
pelaàjustiçaà asilei a,àf e teàaosàpa et osàesta ele idosà asàResoluç esà ºà / -
C“JTàeà / -CNJ.àG auàdeà u p i e toàe à , %; 

 I di ado à . à–àÍ di eàdeàExe uç oàdoàPla oàEst at gi oàdeàTe ologiaàdaàI fo aç oà
eàCo u i aç oà IEPETIC à-àMetaàlo alà ueà edeàoàdese pe hoàdeà u p i e toàdosà
o jeti osàest at gi osàesta ele idosà oàPla oàEst at gi oàdeàTe ologiaàdaàI fo aç oà
eàCo u i aç esà–àPETIC.àG auàdeà u p i e toàe à , %; 

 I di ado à . à–àÍ di eàdeàGo e a çaàe àTICà IGo TIC à-àMetaà a io alà ueà edeàoà
pe e tualàal a çadoàat a sàdoà esultadoào tidoà aà apa idadeàeà oàest gioàdoàí di eà
al uladoàpeloàTCU.àE à à i loà àal a ça osà , %à í elài te edi io .à 

 I di ado à . à –à Í di eà deà Exe uç oà doà O ça e toà Dispo i ilizadoà IEOD à -à Metaà
a io alà ueà edeàoào ça e toàdispo i ilizadoàeàexe utadoàpeloàT i u al.àP opostaàdeà
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alte aç oà daà eta,à aà pa ti à deà ,à pa aà aà ex lus oà dosà Be efí iosà eà Pe s esà
I de izat iasàde o e tesàdeàLegislaç o àdoà l uloàdoàIEOD,à e à o oàaà eti adaàdosà
Restosà aà paga à daà a i elà Valo à efeti a e teà li uidadoà doà o ça e toà
dispo i ilizado ,à u aà ezà ueà esseà alo à oà à o putadoà oà Totalà doào ça e toà
dispo i ilizado .àOàg auàdeà u p i e to,à o àaàalte aç oàp oposta,àest àe à , %.à
P opostaà ap o adaà po à u a i idadeà peloà CGE-TRT à eà atifi adaà pelaà P eside teà doà
TRT ; 

 I di ado à . à –à Í di eà deà Efi i iaà Ope a io alà IEO à -à Metaà lo alà ueà edeà aà
e o o ia,à e à elaç oà aoà a oà a te io ,à o se adaà oà o su oà deà gua,à e e giaà
el t i a,àpapelàá ,à o ustí eisàeàdespesasà o àtelefo iaàfixaàeà el,àouàseja,à àu à
i di ado àdeàefi i iaàope a io al.àP opostaàdeàalte aç oàdaàli haàdeà aseàpa aàoàa oà
deà .àNesteà o e to,à o àaàalte aç oàp oposta,àoàg auàdeà u p i e toàest àe à

, %,àoà ueàe ui aleàdize à ueàoàTRT àest àe o o iza doà , %àe à elaç oàaoà
gastoà oà es oàpe íodoà oàa oàdeà .à 

Detalhouàai da,àaàsituaç oàdosàp i ipaisàP ojetosàEst at gi os: 
1. P og a aàdeà e essidadesàdoà o plexoàTRT-“edeà–àJ àfi alizadoàe à a ço/ .àFoià

feitoàpo àO&Màeàlide adoàpelaàDG; 
2. Redese ha àosàp o essosàdeàt a alhoàpa aàaà ªàeà ªài st iasàeà eaàad i ist ati aà–à

E àdese ol i e to.à 
. àátualizaç oàdeà o asà Regula e toàGe al àeà o atizaç oàdosàp o essosàdeà

t a alhoà –à E à pe a e teà dese ol i e to.à Éà espo s elà pelaà o sta teà
atualizaç oàdeàp o essosàeàdeà o as,àaàexe ploàdoàRegula e toàdeà“e eta ia.àFeitoà
po àO&M. 
. à Metodologiaà deà Gest oà deà P o essosà eà Ris osà –à E à dese ol i e to.à

Ide tifi aç oàdeà is os,àdaà adeiaàdeà alo ,àati osàe ol idosàeà easà íti as.àFeitoàpo à
O&M,àapoiadoàpelaà“GEàeàlide adoàpelaàDG. 

3. áde ua à aà i f aest utu aà físi aà –à E à a da e to.à Respo s elà pelaà ap o aç oà doà
Pla oàdeàO asà feitoàa ual e te.àOàdesteàa oàj àfoiàfi alizado .àRespo s eis:àDG,à
“á,àO as,àCMCàeàCaui. 

4. I ple e ta à aà Gest oà po à Co pet iaà –à E à exe uç o.à Feitoà peloà CDP,à u idadeà
su o adaà à“e eta iaàdeàGest oàdeàPessoas. 
. àDese ol e àp og a aàdeà apa itaç oàdeàpessoasà–àE àa da e to. 
. à Dese ol e à o he i e tos,à ha ilidadesà eà atitudesà deà a o doà o à asà
o pet iasàest at gi asà–àE àa da e to. 
. àDese ol e àoàpla eja e toàdaàfo çaàdeàt a alhoàe àte oà ua titati oà–àE à

estudo.àCo àfo oà asàResoluç esà / àeà / .àT a alhoà o ju toà o à“GE,à
Co it àdeàP io izaç oàdoà ºàG au,à hefesàdeàGa i eteàeà o iss oàdosàDi eto es 

5. Dese ol e à oà pla eja e toà o ça e t ioà aseadoà asà o ie taç esà doà Pla oà
Est at gi oà–àFeitoàa ual e te,à o àpa ti ipaç oàdaàP esid ia,àDG,à“OFàeàCo it à
O ça e t io.àJ àfi alizadoàoàPla oàO ça e t ioàpa aà . 

6. I pla ta àosàp ojetosàdefi idosàpeloàCNJàeàC“JTà–àE àa da e to. 
. à“IGEPEà–àE àa da e to.àP ojetoàalta e teà íti o,à o àp azoàdeài pla taç o,à
ueà te à o oà p odutoà fi alà oà e-“o ial,à o à i pli aç oà se e aà pa aà osà

ád i ist ado esàdoàTRT .àClaudiaàJo ge,àGe e teàdoàp ojeto,àexpli ouà ueàat àoàfi alà
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desteàa oàha e à uda çasàe à iosàsiste asàdaà eaàad i ist ati a,à o oàGest oà
deà Pessoas,à deà paga e to,à deà t ei a e to,à deà gest oà deà o pet ias,à o à oà
o jeti oà deà ali e ta à oà siste aà e-“o ial,à ueà o e t a à todasà asà i fo aç esà
soli itadasàpelosàÓ g osàFede ais.àáfeta àdi eta e teàaàfo aàeàoàte poàdeàt a alhoà
deàtodasàasàu idadesàdoàTRT ,àj à ueàat asosàouàfaltaàdeàdadosài pli a oàe à ultas.à
Oà p ojetoà e ol eà ai daà aà a liseà est utu alà eà deà segu a çaà doà i el,à o à
apea e toàdeàtodasàasàu idades,à o àpa ti ipaç oài lusi eàdaà eaàdeà“aúde.àát à

oà ossoàpla oàdeàsaúdeàáuto-Gest oàsof e àade uaç esàe à az oàdoà“IGEPE. 
. à CEJU“Cà –à áfetaà di eta e teà oà ossoà dese pe ho,à p i ipal e teà asà
o iliaç es,àpoisà elho a à ossaàe t egaàju isdi io al.àJ ài pla tadoàe à àVa as.à
Expa s oàe àdese ol i e to. 

7. Dese ol e à p ojetoà pa aà a io alizaç oà deà e u sosà –à E à a da e to.à T a alhoà
o duzidoà pelaà DG.à Co à edidasà est iti asà deà usoà deà ele ado es,à ho ioà deà
pe a iaà asàu idades,à isa doà eduzi àoà o su oàdeàe e giaàel t i a.àTa ísioà
soli itouàdaàP esid ia,àauto izaç oàpa aà otifi a ,àdeào de ,àasàu idadesà ueàest oà
des u p i doà oà atoà elati oà aoà ho io,à e à az oà dosà esultadosà i sig ifi a tesà
al a çados.à Expli ouà ai da,à ueà à ho aà ap sà h,à e ui aleà o eta ia e teà aoà
o su oàdeà àaà àho asàe àho ioà o e ial.àOà ueàfoiàauto izadoàpelaàP eside te.à
Foiàauto izadaàai da,àu aà a pa haàdeà o s ie tizaç oàju toàaosàse ido es.àM ioà
Fe a doàpo tuouàai daà ueàoàTRT à so e teàpassouàpelaà iseào ça e t iaàe à

,à o àaà eduç oàdoàho ioàdeàexpedie teàexte o.à 
8. Dese ol e à p og a asà deà ualidadeà deà idaà pa aà agist adosà eà se ido esà –à E à

a da e to.àCo duzidoàpelaà“eç oàdeàQualidadeàdeàVida,àe àpa e iaà o àdi e sosà
out osà seto es,à aà exe ploà daà Coo de ado iaà deà “aúde,à ap sà aà i pla taç oà doà
PCM“O,à ueà t a sfo ouà e à p o essoà oà exa eà pe i di o.à PPRáà j à fi alizado,à
p e isa doàdeàatualizaç o,àp i ipal e teà o àaài pla taç oàoà“IGEPE. 

9. E-Co eiç oà BI à–àE àdese ol i e to.àáàCo egedo iaàeàaàVi e-Co egedo iaàutiliza à
aàfe a e taàBI,àpa aàaà o eiç oà i tual,àa te ipa doàasà o eiç esà asàu idadesàeà
o àissoà eduze àoàte poàdeà iage àeà o se ue te e teàosà ustosà o àdi ias.àà 

10. Ga i poà pes uisaà deà e u sosà fi a ei os à –à E à a da e to.à Te à o oà o jeti oà
ide tifi a à alo esàaltos,àe àp o essosàt a alhistasàa ui ados,àpa aàe t egaà sàpa tesà
e efi iadas.àEst àe àp o essoàdeà a io alizaç o. 

11. Video o fe iaà-àE àa da e to.àCo duzidoàpo àO&M,à o àpa ti ipaç oàdaà“eti .à
Oàp ojetoàse àdi ididoàe à àetapasàeàte àaàVa aàdeàIta u aà o oàpiloto: 

 “uste taç oàO alà–ài í ioàdoàp ojeto; 
 I te ogat ioà deà pa tesà eà teste u hasà –à o à eduç oà doà te poà deà

p o esso,àj à ueàeli i a àaà a taàp e at ia. 
 Capa itaç oàdeàpessoalà 

Ta ísioà e à az oà ta à daà altaà iti idade,à soli itouà aà a ute ç oà doà p og a aà deà
e essidadesà doà o plexoà TRT-“ede,à olo a doà o a e teà o oà p io idadeà ú e oà ,à

te doàe à istaàosà à e iosàap ese tados:àa uisiç oàdeà àp diosàp o tosà u àpassí elàdeà
adaptaç oàeàout oàade uadoà àCEF àouàa uisiç oàdeàu àp dioàeà o st uç oàdeàu àsegu doà
i el.à Oà alo à deà ual ue à u aà dasà p opostasà a i aà ult apassaà oà o ta teà ueà te osà
dispo i ilizado,àe à az oàdasàade uaç esàsupe di e sio adas.àDestaàfo a,àfa e osà o asà
eu i esà o àosàseto esàe ol idos,ài i ial e teàDG,àE ge ha ia,à“eti ,à“egu a çaàeàO&Màeà
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o àaà“e te ge,àpa aàajusta osàeà hega osàaoà o se soàdaà elho àalte ati a,à le a doà
e à o side aç oàasàade uaç esàdeàespaçoàeàp i ipal e teàe à elaç oà àpa teàest utu alàeà
e uipa e tosàdosà i eis,àpa aàdepois,à ju toà o àaàP esid ia,à e ifi a osàasà edidasà
ju ídi asàeà olta osà sà ego iaç es.àE à az oàdisto,àaliadoàaoàOfí ioàdoàP eside teàdoàC“JT,à
te osà ueàatualiza àoàp ojeto.àM ioàFe a doàe t o,àdia teàdosàa gu e tosàexpostosàpeloà
Di eto à Ge al,à p op sà aoà Co it ,à at à po ueà oà o oà e uipa e toà se à deà fu da e talà
i po t iaà pa aà aà a io alizaç oà dosà e u sos,à aà fo alizaç oà deà u à o oà p ojetoà
est at gi o:à á uisiç oàeà i stalaç oàdoà o oàe uipa e to .àá eitoàdeà fo aàu i eàpeloà
CGE-TRT ,à o àoàdesta ueàdeàp io it io. 
áp o eita doàesseàassu to,àM ioàFe a doàpassouàpa aàoàúlti oàpo toàdaà eu i o,à ueàte à
aà e à o à aà a uisiç oà doà e uipa e toà eà o à aà a io alizaç oà dosà e u sos:à
O ça e to/“uste ta ilidade.à Falouà doà e ioà íti oà eà dasà o se u iasà ueà E e daà
Co stitu io alà / àt ouxe,à o àaà eduç oàdoàapo teàfi a ei oàeà ueàaàpa ti àdeà àaà
situaç oàse à uitoàpio ,àj à ueàaà eduç oàse àdeà %.àLe ouàai daàdoà elat ioà ueàse à
e iadoà aoà TCUà o à todasà asà edidasà p e e ti asà aà se e à to adasà peloà Regio alà pa aà
i i iza àosài pa tos.à“o eàaà“uste ta ilidade,àapesa àdeàpossui à àeixos:à“o ial,àE o i oà

eàMeio-a ie te,à so e teà t a alha osà o à osà à p i ei os.à Ressaltoà ueà so osà u à dosà
pou osàRegio aisàatua doàe à àeixos.àCo oàp i ipaisà esultados,àte os: 

 E o o iaàdeà %à oà o su oàdeàe e giaà e àK h ; 
 E o o iaàdeà guaàe à , %à e à ³ ; 
 E o o iaàdeà %à oà o su oàdeàtelefo iaà e àR$ ; 
 E o o iaàdeà %à oà o su oàdeà o ustí eisà e àlit os . 
 E o o iaàdeà %à oà o su oàdeàpapelàá à e à es as ;à 

Co oàj àde ate os,àaàe o o iaàe àalgu sàite sà ài sufi ie te,àj à ueàte e osàu aà eduç oà
o ça e t iaà deà %.à P i ipal e teà ue,à à ex eç oà deà telefo ia,à oà pa et oà est à oà
o su oà eà oà e à alo es.à E à elaç oà aoà o su oà deà papel,à e ifi a osà ueà ap sà aà
i pla taç oàdoàPJE,àe à ,àh àu àpo toàdeà i flex oàdaà u a,à o e toà ueàe à ueàoà
TRT àpassouàaàe o o iza àpapel,à , à ilà es as,àso e teàe à ,àal àdeàout osài su osà
di etosà o oàto e àeàe e giaàel t i aàeài di etosà o oàaà guaàutilizadaà aàfa i aç oàdoàpapelà
eà ua tidadeà deà o esà sal as.à E e a doà suaàap ese taç o,àM ioà Fe a doàpassouà aà
pala aà à Dese a gado aà P eside te,à ueà fi alizouà aà RáEà ag ade e doà aà p ese çaà deà
todos.// 

 


